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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Unidade Gestora Municipal de Saúde 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto aquisição e entrega de instrumentais cirúrgicos 

destinados à Central de Material e Esterilização (CME) do novo Hospital Municipal de Várzea 

Paulista, essenciais para a estruturação e pleno funcionamento do bloco cirúrgico, conforme 

especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.2. A composição das caixas de instrumentais cirúrgicos devendo as especificações detalhadas do 

item 6 seguir a mesma sequência. 

 

ITEM NOME UNID QTD 

1 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS AVULSA UN 2 

2 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PÉ/TORNOZELO UN 4 

3 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CESÁREA UN 8 

4 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS VASCULAR PARA 

VARIZES 

UN 4 

5 
CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS HISTERECTOMIA 

UN 4 

6 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS VASCULAR 

PERIFÉRICO 

UN 4 

7 
CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS DERMATOLOGIA 

UN 4 

8 
CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA GERAL 

UN 8 

9 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA 

PEDIÁTRICA 

UN 6 

10 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA 

UROLÓGICA 

UN 6 

11 
CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CURETAGEM 

UN 3 

12 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS LAPAROTOMIA 

GINECOLÓGICA 

UN 4 
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13 
CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS LAQUEADURA 

UN 4 

14 
CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS ORL 

UN 2 

15 
CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS OFTALMOLOGIA 

UN 12 

16 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS MICROCIRURGIA 

VASCULAR 

UN 4 

17 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PARTO NORMAL UN 4 

18 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS REVISÃO 

UTERINA 

UN 6 

19 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS SUTURA UN 18 

20 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS VELAS DE HEGAR UN 2 

21 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS ORTOPÉDICO UN 8 

22 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   

PROCEDIMENTOS PROCTOLOGIA 

UN 4 

23 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   MÃO/PUNHO UN 8 

24 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   OTOLÓGICA UN 4 

25 CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   

HEMORROIDECTOMIA 

UN 8 

2.3. Os valores estimados para a presente contratação encontram-se discriminados no Anexo I deste 

Termo de Referência, o qual integra este documento para todos os fins. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de instrumentais cirúrgicos destinados à 

Central de Material e Esterilização (CME) do Novo Hospital Municipal de Várzea Paulista, 

compreendendo o fornecimento integral de conjuntos organizados por especialidade, incluindo 

instrumentais e respectivos sistemas de acondicionamento, tais como caixas e containers, 

adequados aos processos de esterilização, transporte e armazenamento, assegurando padronização, 

rastreabilidade e eficiência nos fluxos operacionais da Central de Material e Esterilização. 

3.2. A solução adotada contempla o fornecimento padronizado e completo dos instrumentais 

cirúrgicos, de forma a assegurar compatibilidade técnica entre os itens, rastreabilidade, 

durabilidade e adequação aos protocolos assistenciais, garantindo a eficiência operacional da CME, 

a segurança dos processos de esterilização e o adequado suporte às atividades do bloco cirúrgico. 
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3.3. A solução proposta visa assegurar: 

a) Operacionalização integral do bloco cirúrgico, garantindo o início das atividades 

hospitalares com segurança e eficiência; 

b) Padronização tecnológica e funcional dos instrumentais, assegurando compatibilidade 

entre sistemas, uniformidade de operação e otimização da manutenção preventiva e corretiva; 

c) Segurança do paciente, em conformidade com o Programa Nacional de Segurança do 

Paciente (Portaria MS nº 529/2013), mediante uso de materiais rastreáveis, resistentes à 

esterilização e fabricados conforme normas da ANVISA, ABNT e ISO; 

d) Eficiência administrativa, por meio da contratação unificada, que permite maior 

economicidade, simplificação da gestão contratual e cumprimento tempestivo do cronograma de 

entrada em operação do hospital; 

e) Sustentabilidade e responsabilidade ambiental, com instrumentais de alta durabilidade, 

menor necessidade de reposição e adoção de práticas adequadas de gestão de resíduos; 

f) Atendimento integral à população, evitando deslocamentos para outros municípios e 

ampliando o acesso aos serviços de saúde, em conformidade com as metas do SUS e os princípios 

da integralidade e resolutividade hospitalar. 

3.4. A solução será processada e julgada em estrita observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 

convocatório e julgamento objetivo, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O presente processo reger-se-á no art. 6, XLI, art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021, dispondo sobre 

os procedimentos operacionais da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica. 

4.2. A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual 

(PCA) do exercício vigente, em consonância com os instrumentos de planejamento da 

Administração Pública e com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Registra-se que o documento comprobatório de sua inclusão no referido PCA encontra-se 

devidamente encartado nos autos do processo administrativo. 
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5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os instrumentais cirúrgicos são indispensáveis para o início da operação assistencial do 

Hospital Municipal de Várzea Paulista, garantindo a adequada estruturação do bloco cirúrgico e da 

Central de Material e Esterilização (CME), em conformidade com as normas sanitárias e 

assistenciais vigentes. 

5.2. A contratação observa as seguintes normas e dispositivos legais: 

a) RDC ANVISA nº 50/2002 – Estabelece o regulamento técnico para o planejamento, 

programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, 

incluindo os requisitos mínimos para centros cirúrgicos e CME (Central de Material e 

Esterilização). 

b) RDC ANVISA nº 15/2012 – Dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o processamento 

de produtos para saúde, determinando que todos os instrumentais utilizados em procedimentos 

invasivos devem ser de material compatível com esterilização e reuso controlado, garantindo 

segurança microbiológica. 

c) ABNT NBR ISO 7153-1:2016 – Define os materiais metálicos recomendados para 

instrumentais cirúrgicos reutilizáveis, especialmente aços inoxidáveis com resistência à corrosão e 

repetidos ciclos de esterilização. 

d) Lei Federal nº 8.080/1990 – Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação 

da saúde, garantindo a integralidade da assistência. 

5.3. A aquisição dos instrumentais cirúrgicos permitirá: 

a) a operacionalização integral do bloco cirúrgico, viabilizando o início das atividades 

assistenciais do Hospital Municipal de Várzea Paulista; 

b) a garantia da segurança do paciente, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional 

de Segurança do Paciente (Portaria MS nº 529/2013); 

c) a padronização dos instrumentais, possibilitando sua adequada esterilização e reuso 

controlado, com consequente redução de custos operacionais; 

d) a ampliação do acesso da população aos serviços hospitalares, evitando deslocamentos para 

outros municípios; 

e)  o cumprimento das metas do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere 

à ampliação da oferta, qualidade e resolutividade da assistência hospitalar. 
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6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS   

6.1. O objeto encontra-se descrito no item 2 deste Termo de Referência, sendo detalhadas a seguir 

as especificações técnicas dos itens.  

6.2. As especificações seguem a mesma ordem e nomenclatura do Estudo Técnico Preliminar. 

6.2.1. As especificações técnicas que eventualmente indiquem marca, modelo ou padrões deverão 

ser interpretadas como referência de qualidade, admitindo-se produtos equivalentes ou superiores. 

6.2.2. As especificações técnicas constantes neste Termo de Referência foram elaboradas com base 

em critérios de desempenho, qualidade e segurança, visando atender às necessidades da 

Administração, não havendo direcionamento a marca, fabricante ou modelo específico. 

6.2.3. Eventuais referências a normas técnicas, padrões ou características específicas devem ser 

interpretadas como parâmetros mínimos de qualidade e desempenho, admitindo-se a apresentação 

de soluções equivalentes que atendam integralmente às especificações exigidas. 

6.2.4. As especificações foram definidas de forma a garantir a ampla competitividade do certame, 

nos termos da legislação vigente. 

6.2.5. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS AVULSA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Pinça Adson sem dente, 12 cm 30 

2.  Pinça anatômica, sem dente, 16 cm 30 

3.  Porta Agulha Mayo Hegar, 18 cm 30 

4.  Tesoura Metzenbaum, curva, delicada, 18 cm 30 

5.  Tesoura Mayo - Stille, reta, 17 cm 30 

6.  Tesoura Metzenbaum - Nelson, reta, 25 cm 30 

7.  Caixa de Cistoscopia  7 

8.  Pinça Moyniham, 18 cm 10 

9.  Pinça Crafford, 18 cm 10 

10.  Pinça Cheron, 20 cm 10 

11.  
Caixa Inox Perfurado para Esterilização Instrumental Cirurgia tamanho aproximado 

de 360x160x100 mm 
20 

  Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 237 

 

6.2.6. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PÉ/TORNOZELO 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm 2 
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2.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  2 

3.  
Afastador Richardson, válvula com lâmina de 36mm x 28mm e bordas lisas viradas 

para baixo, 24cm  
2 

4.  
Afastador Weitlaner, garras com 3 x 4 dentes agudos, movimento por cremalheira, 

16cm  
1 

5.  Afastador Kocher, multi-uso, gancho com 1 dente agudo, 22cm  1 

6.  Afastador Kocher, multi-uso, gancho com 1 dente rombo, 22cm  1 

7.  
Afastador Senn-Miller, duplo, de um lado, lâmina de 8.5mm x 7mm, e do outro, 

gancho com 3 dentes rombos, 16cm  
2 

8.  Alicate Óseeas, Beyer, 18cm 1 

9.  Pinça de Corte Óseeo Ruskin-Liston, 18cm 1 

10.  Clamp de fixação Óseea Gerster-Lowman, 18cm 1 

11.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 

12.  Cureta Simon, para Cirurgia Óssea Geral, 24cm, 3mm 1 

13.  Cureta Volkmann, para Cirurgia Óssea Geral, 17cm/6¾", 3mm 1 

14.  Cinzel Lambotte, reto, 10mm, 24 cm 1 

15.  Lambotte Osteótomo, Reto, 24cm, 20mm 1 

16.  Osteótomo Mini Lambotte  17cm 10mm 1 

17.  Osteótomo Mini Lambotte  17cm 15mm 1 

18.  Goiva  Roettgen-Ruskin, semi curva, 24 cm 1 

19.  Martelo Ósseo Cottle , f30mm, 240g, 18.5cm  1 

20.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 14.5cm  2 

21.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  2 

22.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 1 

23.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  1 

24.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

25.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 14,5cm  2 

26.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 18cm  2 

27.  Clamp de fixação Óseea Gerster-Lowman, 12cm 1 

28.  Pinça para Ossos, Beyer, 18cm/7". 1 

29.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 11cm  2 

30.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 14cm 2 
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31.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 16cm 2 

32.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  5 

33.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm  5 

34.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 5 

35.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 5 

36.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 18cm  
1 

37.  Porta Agulha Crile-Wood, pontas com wídea , retas e finas, 15 cm  1 

38.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 16cm 1 

39.  Raspa Periósteo Farabeuf, 15 cm 1 

40.  Raspa Periósteo Farabeuf, 15 cm 1 

41.  Sacabocado para rinoplastia, Hajek, 14cm, 5x4mm, para cima 1 

42.  Sonda exploradora-Tentacanula, haste canulada, ponta plana bipartida, 14.5cm  1 

43.  Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 14.5cm  1 

44.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 18cm  1 

45.  Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

46.  Tesoura Íris, lâminas retas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

47.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas retas, finas com pontas rombas, 18cm  1 

48.  Alicate de Corte de fio, 22 cm com videa 1 

49.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

  Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 78 

 

6.2.7. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CESÁREA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  1 

2.  
Afastador Doyen, válvula com lâmina concâva com dimensões de 85mm x 45mm, 

24cm  
1 

3.  Alavanca para Parto, 36 cm 1 

4.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 2 

5.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

6.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 
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7.  Pinça Anatômica Estreita, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  1 

8.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 

9.  Pinça Foerster, pontas retas, com anéis fenestrados sem serrilha, 25cm  1 

10.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  4 

11.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 6 

12.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm  4 

13.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  2 

14.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 16cm 2 

15.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 16cm 2 

16.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 18cm  
2 

17.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  2 

18.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 

19.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas retas, finas com pontas rombas, 18cm  1 

20.  Válvula Central Balfour, 4x8cm 1 

21.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 

22.  
Conjunto de container sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

  Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container)  41 

 

6.2.8. CAIXA DE CIRURGIA VASCULAR PARA VARIZES 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  
Afastador Mayo-Adams, garras laterais com 02 dentes longos, largos e rombos, com 

válvula central, movimento por cremalheira, 17cm  
1 

2.  
Afastador Senn-Miller, duplo, de um lado, lâmina de 20mm x 7mm, e do outro, 

gancho com 3 dentes agudos, 15 cm  
2 

3.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  1 

4.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  1 

5.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 

6.  

Conjunto de Flebo extrator Nabatoff, completo, composto por: 01 cabo flexível (10-

350-90), 05 olivas terminais ( 10-350-03, 10-350-06, 10-350-09, 10-350-12 e 10-

350-15), 01 probe plástico (10-350-02) e 01 manopla em formato de T (10-350-80). 

1 
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Acompanha caixa metálica com tampa para acondicionamento, com formato oval e 

presilhas para fixação das peças  

7.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 16cm  2 

8.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 13cm  2 

9.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 1 

10.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 

11.  Pinça Mixter, pontas com curvatura acentuada e serrilhadas, 15.5cm  1 

12.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e com curvatura acentuada, 14cm  2 

13.  Pinça Micro-Mosquito, pontas retas, muito finas e serrilhadas, 10cm 6 

14.  Pinça Micro-Mosquito, pontas curvas, muito finas e serrilhadas, 10cm 8 

15.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 

16.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  6 

17.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 2 

18.  Pinça Peers-Bertram, pontas curvas com pás terminais serrilhadas, 14.5cm  6 

19.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
1 

20.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 14cm  
1 

21.  Porta Agulha DeBakey, pontas com wídea , retas e finas, 18cm  1 

22.  Tesoura Standard, lâminas retas, largas e com pontas romba/aguda, 14.5cm  1 

23.  Tesoura Standard, lâminas curvas, largas com pontas agudas, 14.5cm  1 

24.  Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 14.5cm  1 

25.  Tesoura Lexer, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 16cm  1 

26.  Tesoura Mixter, lâminas retas, largas com pontas rombas, 15.5cm  1 

27.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

  Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container)  61 

 

6.2.9. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS HISTERECTOMIA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 

2.  Sonda Uterina Maleável Sims, 32cm 1 
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3.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

4.  Clamp Faure, pontas e hastes largas, curvas e serrilhadas, 25cm  4 

5.  Pinça Foerster, pontas retas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm 2 

6.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  6 

7.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  2 

8.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 18cm  2 

9.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 25cm  1 

10.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 18cm  1 

11.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 20cm  1 

12.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 5 

13.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

14.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  4 

15.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm  4 

16.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 

17.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 20cm 8 

18.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 20cm 4 

19.  Pinça Mixter, pontas curvas com serrilhas paralelas longitudinais, 19cm  1 

20.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 18cm 1 

21.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 20cm 1 

22.  Pinça Pozzi Tenaculum 25.5cm 2 

23.  Sonda exploradora-Tentacanula, haste canulada, ponta plana bipartida, 16cm  1 

24.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  1 

25.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 14.5cm  1 

26.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 18cm  1 

27.  
Afastador Doyen, válvula com lâmina concâva  com dimensões de 85mm  x 45mm, 

24cm  
2 

28.  
Afastador Doyen, válvula com lâmina concâva  com dimensões de 85mm  x 35mm, 

24cm  
2 

29.  Espéculo Vaginal Auvard, 83x38mm, 1,14 kg, fixo 1 

30.  Pinça Atraumática Z Clamp de 24 cm, reta 4 

31.  Pinça Museux, reta, 24cm, 8mm 2 

32.  Clamp Heaney, pontas curvas, serrilhas cruzadas com 2 sulcos transversais, 23cm  1 
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33.  Afastador Breisky para Ginecologia, 100x35mm 1 

34.  Pinça Pozzi Tenaculum 25.5cm 1 

35.  Pinça de Apreensão de Bócio Lahey, 3x3 dentes, 20cm 2 

36.  
Afastador Doyen, válvula com lâmina concâva  com dimensões de 85mm  x 35mm, 

24cm  
1 

37.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 81 

 

6.2.10. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS - VASCULAR PERIFÉRICO 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  1 

2.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  1 

3.  
Afastador Richardson, válvula com lâmina de 36mm x 28mm e bordas lisas viradas 

para baixo, 24cm  
1 

4.  
Afastador Richardson, válvula com lâmina de 44mm x 38mm e bordas lisas viradas 

para baixo, 24cm  
1 

5.  
Afastador Langenbeck, válvula curva com lâmina de dimensões de 63mm x 20mm, 

21cm  
1 

6.  
Afastador Anderson-Adson, garras com 4 x 4 dentes agudos, hastes curvas, 

movimento por cremalheira, 19.5cm  
1 

7.  
Afastador Adson Cone, garras com dupla articulação e 3 x 4 dentes rombos, 

movimento por cremalheira, 20cm  
1 

8.  
Afastador Weitlaner-Loktite, garras com 2 x 3 dentes rombos, movimento por 

cremalheira, 10.5cm  
2 

9.  
Afastador Weitlaner, garras com 3 x 4 dentes rombos, movimento por 

cremalheira,16cm  
2 

10.  
Afastador Weitlaner-Wullstein, garras com 3 x 3 dentes rombos, hastes curvas, 

movimento por cremalheira, 13cm  
1 

11.  
Afastador Mollison, garras com 4 x 4 dentes agudos, hastes com curva acentuada, 

movimento por cremalheira, 15 cm  
1 
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12.  
Afastador Henley, garras com 3 x 4 dentes rombos, movimento por cremalheira, 

sem válvula central, 16.5cm  
1 

13.  
Afastador Henley, garras com 3 x 4 dentes agudos, movimento por cremalheira, com 

válvula central de 25mm X 16mm, 16.5cm  
1 

14.  
Cânula Schmid, tubular, reta,  maleável, com ponta esférica de 5mm de calibre, 

conexão Luer-lock, 15 cm  
1 

15.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 

16.  
Cânula de Sucção Adson, tubular, angulada em 45º, calibre de 6 Fr, ponta romba, 

conexão Luer-lock, 19cm, com mandril  
1 

17.  
Cânula de Sucção Adson, tubular, angulada em 45º, calibre de 12 Fr, ponta romba, 

conexão Luer-lock, 19cm, com mandril  
1 

18.  
Cânula Schmid, tubular, reta,  maleável, com ponta esférica de 5mm de calibre, 

conexão Luer-lock, 15 cm  
1 

19.  Clamp Glover Atraumática Bulldog 5cm 2 

20.  Clamp Glover Atraumática Bulldog reta 6cm 1 

21.  Clamp Glover Atraumática Bulldog curva 5.5cm 1 

22.  Dilatador Vascular DeBakey Maleável, 19cm, Ø 2mm 1 

23.  Dilatador Vascular DeBakey Maleável, 19cm, Ø 3mm 1 

24.  Dilatador Vascular DeBakey Maleável, 19cm, Ø 5mm 1 

25.  Dilatador Vascular DeBakey Maleável, 19cm, Ø 7mm 1 

26.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 16cm  2 

27.  Pinça Anatômica Adlerkreutz, pontas retas, largas com 2 x 3 dentes, 15 cm  2 

28.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 13cm  2 

29.  Pinça de Tecido Vascular Não Traumático DeBakey 16cm 2mm 1 

30.  Pinça Atraumática DeBakey, 20cm, ponta de 2.0mm 1 

31.  Pinça Atraumática DeBakey, 20cm, ponta de 2.0mm 1 

32.  Pinça para Tecidos Vasculares DeBakey, Atraumática, 20cm, 2.8 mm 1 

33.  Pinça Micro-Mosquito, pontas retas, muito finas e serrilhadas, 10cm 8 

34.  Pinça Micro-Mosquito, pontas curvas, muito finas e serrilhadas, 10cm 8 

35.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 

36.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  4 

37.  Pinça Leriche, pontas retas, finas e serrilhadas, 15 cm  4 
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38.  Pinça Pean, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

39.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 14cm 4 

40.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e com curvatura acentuada, 14cm  1 

41.  Pinça Mixter, pontas com curvatura acentuada e serrilhadas, 15.5cm  1 

42.  Pinça Peers-Bertram, pontas curvas com pás terminais serrilhadas, 14.5cm  6 

43.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 2 

44.  Pinça Foerster, pontas curvas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm  1 

45.  Pinça Bulldog DeBakey-Satinsky, Atraumática, 7cm 1 

46.  Pinça Buldog, Atraumática, para veia, reta, 5cm 1 

47.  Pinça Buldog, Atraumática, para veia, curva, 5cm 1 

48.  Pinça Vascular Pediátrica Cardiovascular, Atraumática, DeBakey, 10cm 1 

49.  Pinça multi uso Cardiovascular DeBakey Atraumática, 20cm 1 

50.  Pinça Vascular Multifuncional DeBakey, Atraumática, 15 cm 1 

51.  Pinça Vascular Periférica Cardiovascular Leland-Jones, Atraumática, 18cm 1 

52.  Pinça Vascular Potts, Atraumática, 27cm 1 

53.  Pinça Vascular Pediátrica Cardiovascular DeBakey, Atraumática, 13cm 1 

54.  Pinça para Tecidos Vasculares DeBakey, Atraumática, 24cm, 3.5 mm 2 

55.  Pinça Mixter, pontas curvas e serrilhadas, 23cm  1 

56.  Porta Agulha Hegar, pontas com wídea , retas e largas, 24cm 1 

57.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 19cm  2 

58.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
2 

59.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 14cm  
1 

60.  Porta Agulha DeBakey, pontas com wídea , retas e finas, 18cm  1 

61.  
Porta Agulha Ryder- Martin, pontas com wídea , retas, finas, curtas e com perfil 

rebaixado, 15 cm  
1 

62.  
Tesoura Metzenbaum, lâminas curvas, finas com corte serrilhado e pontas agudas, 

14.5cm  
1 

63.  Tesoura Metzenbaum- Baby, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 11.5cm  1 

64.  Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas agudas, 14.5cm  1 
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65.  
Tesoura Standard, lâminas com wídea , curvas e chanfradas, pontas aguda/romba, 

14.5cm  
1 

66.  Tesoura Mayo-Stille, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 15 cm  1 

67.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 23cm  1 

68.  Tesoura Wagner, lâminas retas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

69.  Tesoura Wagner, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

70.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
2 

 Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 116 

 

6.2.11. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS DERMATOLOGIA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  1 

2.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 2 

3.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

4.  Cabo de bisturi nº 3, graduado em centímetros, 12cm  1 

5.  Cabo de bisturi nº 4, Standard, 12cm  1 

6.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 2 

7.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

8.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 

9.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 1 

10.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 14.5cm  1 

11.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  1 

12.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 13cm  1 

13.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 2 

14.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 2 

15.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

16.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

17.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  2 

18.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 14cm 2 

19.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 16cm 2 
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20.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 14cm  
4 

21.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
1 

22.  Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

23.  Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas retas, finas com pontas rombas, 14.5cm  1 

24.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas aproximadas 

260x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

  Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 37 

 

6.2.12. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA GERAL 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm 1 

2.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm 1 

3.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 

4.  
Conjunto completo de Aspiração Yankauer, contendo: 04 cânulas intercambiáveis, 

oliva e cabo com apoio digital, 27cm 
1 

5.  Cabo de bisturi nº 3, graduado em centímetros, 12cm 1 

6.  Cabo de bisturi nº 4, Standard, 12cm 1 

7.  
Afastador Balfour, garras laterais aramadas com 100mm x 35mm, hastes curvas, 

abertura de 200mm, acompanha válvula central plana com 100mm x 60mm 
1 

8.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm 3 

9.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 19cm 3 

10.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 20cm 2 

11.  Pinça Babcok, pontas retas c/ conchas pequenas,fenestradas e wídia TC, 20cm 1 

12.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 10 

13.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

14.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 

15.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 

16.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm 6 

17.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm 6 

18.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 18cm 2 
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19.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 24cm 2 

20.  Pinça Mixter, pontas curvas e serrilhadas, 23cm 4 

21.  Pinça Rochester-Pean, pontas retas e serrilhadas, 20cm 2 

22.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm 1 

23.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm 1 

24.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 23cm 2 

25.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 28cm 1 

26.  Espátula Reverdin sapata dupla 29cm com dimensões 45mm x 60mm 1 

27.  Espátula maleável para cirurgia intestinal e abdominal, lâmina 30mm, 33cm. 1 

28.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 25cm 2 

29.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 25cm 1 

30.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 30cm 1 

31.  Pinça Babcok, pontas retas c/ conchas pequenas,fenestradas e wídia TC, 20cm 1 

32.  
Pinça Anatômica Collin-Duval, pontas retas com triangulos fenestrados de 14mm 

de largura, 20cm 
2 

33.  Pinça Faure, pontas curvas, curtas, serrilhadas e com 1 x 2 dentes, 20cm 3 

34.  Pinça Foerster, pontas curvas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm 2 

35.  
Pinça Kocher, pontas curvas em formato de colher c/ serrilha paralela longitudinal, 

25cm 
2 

36.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 22cm 2 

37.  Pinça Anatômica Nelson, pontas finas e denteadas, pino guia, 23cm 2 

38.  Pinça Rochester-Pean, pontas curvas e serrilhadas, 24cm 2 

39.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 24cm 1 

40.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 20cm 1 

41.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

 Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 94 

 

6.2.13. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA PEDIÁTRICA  

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 

2.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 
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3.  Afastador Mini-Langebeck, lâmina de 10mm x 6mm, 16cm 1 

4.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

5.  Pinça Foerster, pontas retas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm  1 

6.  Pinça Foerster, pontas curvas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm  1 

7.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 

8.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 16cm  1 

9.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 14.5cm  2 

10.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  1 

11.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  1 

12.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 15 cm 1 

13.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 15 cm  1 

14.  Pinça Atraumática, DeBakey, para Cirurgia Cardiovascular, 16cm, 1.5mm. 1 

15.  Tesoura Metzenbaum, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 15 cm  1 

16.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 

17.  Tesoura Íris, lâminas retas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

18.  Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

19.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
2 

20.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e curvas, 14cm  2 

21.  Espátula Maleavel, Lamina de 40mm, 33cm 1 

22.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 

23.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

24.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

25.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 4 

26.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 4 

27.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 16cm 2 

28.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 16cm 2 

29.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  6 

30.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e com curvatura acentuada, 14cm  2 

31.  
Afastador Richardson, válvula com lâmina de 28mm x 20mm e bordas lisas viradas 

para baixo, 24cm  
1 

32.  Pinça Baby-Kocher, pontas retas c/ serrilha paralela longitudinal, 13cm  2 
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33.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas aproximadas 

260x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 57 

 

6.2.14. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA UROLÓGICA  

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf 10mm x 12cm infantil 1 

2.  Afastador Farabeuf 13mm x 15 cm adulto 1 

3.  Afastador Gosset 24CM 1 

4.  Afastador Gosset 30CM 1 

5.  Afastador Langembeck 50x11mm 21cm 1 

6.  Afastador Langenbeck 40x11mm 21cm 1 

7.  Aspirador Poole reto 22cm 1 

8.  Aspirador Yankauer 28cm 1 

9.  Cabo de Bisturi nº3 (lâminas 10,11,12,15) 1 

10.  Cabo de Bisturi nº4 (lâminas 20,21,22,23,24) 1 

11.  Cabo de Bisturi nº7 (lâmina 10/11/12/15) 1 

12.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 

13.  Clips Mayo-Blunt 8 

14.  Cuba Assepsia diam. 9 x 5cm 200ml 2 

15.  Espátula Heberer 37x45mm x 30cm 1 

16.  Pinça Adson com dente 12cm 4 

17.  Pinça Adson com serrilha 12cm 6 

18.  Pinça Allis 15 cm 4 

19.  Pinça Allis 25cm 4 

20.  Pinça Anatômica com dente de rato 14cm 1 

21.  Pinça Anatômica com dente de rato 16cm 1 

22.  Pinça Anatômica com dente de rato 18cm 1 

23.  Pinça Anatômica com dente de rato 25cm 1 

24.  Pinça Anatômica com serrilha 14cm 1 

25.  Pinça Anatômica com serrilha 18cm 1 

26.  Pinça Anatômica com serrilha 25cm 2 
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27.  Pinça Babcock 16cm 2 

28.  Pinça Babcock 20cm 2 

29.  Pinça Backhaus 11cm 8 

30.  Pinça Backhaus 13cm 8 

31.  Pinça Cheron 25cm 2 

32.  Pinça Collin oval 16cm 1 

33.  Pinça Debakey anatômica dissecção reta 30cm ponta 2,7mm 2 

34.  Pinça Foerster curva 18cm 1 

35.  Pinça Foerster reta 18cm 1 

36.  Pinça Foerster reta 24cm 2 

37.  Pinça Halstead-Mosquito curva 12,5cm 10 

38.  Pinça Halstead-Mosquito reta 12,5cm 8 

39.  Pinça Kelly curva 14cm 10 

40.  Pinça Kelly reta 14cm 6 

41.  Pinça Kocher curva 14cm 4 

42.  Pinça Kocher reta 14cm 6 

43.  Pinça Mixter 23cm 4 

44.  Pinça Moynihan curva 24cm 2 

45.  Pinça Potts Smith 25cm 1 

46.  Pinça Rochester-Pean reta 18cm 2 

47.  Pinça Schnidt curva 19cm 2 

48.  Pinça Winter reta nº2 1 

49.  Porta Agulha MayoHegar com serrilha 14cm 1 

50.  Porta Agulha MayoHegar com serrilha 18cm 1 

51.  Porta Agulha MayoHegar com vídea 26cm 2 

52.  Tentacânula 14,5cm 1 

53.  Tesoura Mayo-Stille curva 15 cm 1 

54.  Tesoura Mayo-Stille reta 17cm 1 

55.  Tesoura Metzenbaum curva 14cm 1 

56.  Tesoura Metzenbaum curva 18cm 1 

57.  Tesoura Metzenbaum curva 23cm 2 

58.  Tesoura Metzenbaum reta 23cm 1 
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59.  Tesoura Romba/Romba reta 16,5cm 1 

60.  Válvula de Doyen 120x60mm 1 

61.  Válvula de Doyen 45x120mm 1 

62.  Válvula de Doyen 45x60mm 1 

63.  
Conjunto de container sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
2 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 155 

 

6.2.15. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CURETAGEM 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 2 

2.  Espéculo Vaginal Collin, 100x35mm 1 

3.  Pinça Museux, reta, 24cm, 8mm 1 

4.  Pinça Pozzi Tenaculum 25.5cm 1 

5.  Sonda Uterina Maleável Sims, 32cm 1 

6.  Pinça para Placenta e Ovum Winter 28cm, curva, sem cremalheira 1 

7.  Pinça para Placenta e Ovum Winter 28cm, reta, sem cremalheira 1 

8.  Colher Uterina Schroeder 30cm afiados, Rígido 9x5mm 1 

9.  Colher Uterina Schroeder 30cm afiados, Rígido 10x6mm 1 

10.  Colher Uterina Schroeder 30cm afiados, Rígido 13x8mm 1 

11.  Cureta Uterina Recamier, para Ginecologia, 26cm, 5mm, maleável, romba 1 

12.  Cureta Uterina Recamier, para Ginecologia, 26cm,8mm, maleável, romba 1 

13.  Cureta Uterina Recamier, para Ginecologia, 26cm,12mm, maleável, romba 1 

14.  Cureta Uterina Recamier, para Ginecologia, 26cm, 16mm, maleável, romba 1 

15.  Pinça Foerster, pontas retas, com anéis fenestrados sem serrilha, 25cm  1 

16.  Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas retas, finas com pontas rombas, 20cm  1 

17.  Espéculo Vagial, Collin -Landau, 110x40mm 1 

18.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

19.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 18cm  1 

20.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 18cm  1 

21.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 
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22.  
Conjunto de container sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 23 

 

6.2.16. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS LAPAROTOMIA 

GINECOLÓGICA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Tesoura Mayo-Stile, curva,17cm com videa 1 

2.  Tesoura Cirurgica e Dissecção, Mayo-Stille, romba/Romba, 17cm, reta, com videa 1 

3.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  1 

4.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  2 

5.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 16cm 2 

6.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm 2 

7.  Porta Agulha DeBakey, pontas com wídea , retas e finas, 26cm  1 

8.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 18cm 1 

9.  Pinça Duval, pontas retas c/ triangulos pequenos, fenestrados e serrilhados, 18cm  1 

10.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 19cm  2 

11.  Porta Agulha Mayo-Hegar-Heaney, pontas com wídea , curvas, 20cm 1 

12.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 20cm  2 

13.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 20cm  1 

14.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 30cm  1 

15.  
Afastador Doyen-Stille, lâmina de dimensões de 90mm x 15mm, cabo vertical, 

24cm 1 

16.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  6 

17.  Pinça Babcock, pontas retas c/ conchas fenestradas e serrilhadas, 24cm  2 

18.  Pinça Babcock, pontas retas c/ conchas fenestradas e serrilhadas, 20cm  1 

19.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 30cm  2 

20.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  5 

21.  Pinça Kocher, pontas retas com 1 x 2 dentes, serrilhadas, 18cm  2 

22.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

23.  
Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 18cm com 

videa 1 
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24.  Pinça de Oclusão Tangencial Cardiovascular Satinsky, Atraumática, 20.5cm 1 

25.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 24cm 2 

26.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  4 

27.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm  4 

28.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 18cm 3 

29.  Pinça Kocher, pontas retas com 1 x 2 dentes, serrilhadas, 18cm  6 

30.  Pinça Faure, pontas curvas, curtas, serrilhadas e com 1 x 2 dentes, 20cm  2 

31.  Pinça Foerster, pontas retas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm  1 

32.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  1 

33.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 18cm  1 

34.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 24cm 3 

35.  Pinça  Collin, reta, pontas c/ anéis M fenestrados, 16,5cm 1 

36.  Pinça  Collin, reta, pontas c/ anéis M fenestrados, 16,5cm 1 

37.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 2 

38.  
Pinça Anatômica Micro-Adson, pontas retas, muito finas com 0.12mm e 1 x 2 

dentes, 15 cm  1 

39.  Pinça Crafoord, pontas curvas e serrilhadas, 18cm  2 

40.  
Afastador Doyen, válvula com lâmina concâva  com dimensões de 115mm  x 45mm, 

24cm  1 

41.  
Afastador Doyen, válvula com lâmina concâva  com dimensões de 85mm  x 45mm, 

24cm  1 

42.  Afastador Maleavel, 33cm, 50mm 1 

43.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 20cm 1 

44.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

45.  Pinça Wickstrom, pontas com curvatura acentuada e serrilhadas, 24cm  2 

46.  Pinça Wickstrom, pontas com curvatura acentuada e serrilhadas, 21cm  2 

47.  Porta Agulha Mayo-Hegar-Heaney, pontas com wídea , curvas, 20cm 2 

48.  Pinça de Torção de Fio Corwin-Hegar, 16cm com videa 2 

49.  
Afastador Doyen, válvula com lâmina concâva  com dimensões de 160mm  x 45mm, 

24cm  2 

50.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 
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51.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 95 

 

6.2.17. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS LAQUEADURA  

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  1 

2.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

3.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

4.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  4 

5.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 

6.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 

7.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 14cm 2 

8.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  1 

9.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 18cm 1 

10.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 14,5cm  1 

11.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 14.5cm  1 

12.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 1 

13.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho dental, dimensões internas aproximadas 

280x180x100 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 21 

 

6.2.18. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS ORL 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Cabo de bisturi nº 3, Standard, 12cm  1 

2.  Cúpula, com tampa, capacidade de 250 ml, diamentro de 95*51mm 1 

3.  Afastador Nasa Aufricht, 19cm  1 

4.  Afastador Converse Alar, afiado, ponta para cima, 12cm  1 

5.  Cânula de Sucção Frazier/McGuckin, 9.FG, 3.0mm, 30°, 19cm  1 

6.  Cânula de Sucção Frazier/McGuckin, 11.FG, 3.6mm, 30°, 19cm  1 

7.  Cinzel com 2 Guias. 10 mm 1 

8.  Osteótomo Walter, 3mm, 19cm  1 
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9.  Osteótomo Mini Lambotte  Ósseo, 4mm, 17cm  1 

10.  Osteótomo Mini Lambotte  Ósseo, 6mm, 17cm  1 

11.  Alavanca de Septo Freer, afiada/romba 4.5mm, 18cm  1 

12.  Alavanca de Septo Cottle , ponta para cima, 21cm  1 

13.  Afastador Fomon/Joseph, com pontas abauladas, 16cm  1 

14.  Afastador Gillies, gancho com abertura de 3mm e ponta aguda, 18cm   1 

15.  Afastador Gillies, gancho com abertura de 4mm e ponta aguda, 18cm   2 

16.  Espéculo de Ouvido Toynbee, 4.0mm~7.5mm, kit com 4unds 1 

17.  Martelo Ósseo Cottle , f30mm, 240g, 18.5cm  1 

18.  Pinça Anatômica Adson Brown, pontas retas, finas com 7x7 dentes, 12cm  2 

19.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 1 

20.  Pinça Anatômica Jansen, baioneta, pontas retas e serrilhadas, 16cm 1 

21.  Pinça Cogumelo, curva, 16cm 1 

22.  Pinça Cogumelo, reta, 16cm 1 

23.  Pinça Come, agulada para frente 1 

24.  Pinça Come, reta 1 

25.  Rugina para Laminectomia Cushing, 45° para cima, 2x10mm, 15 cm  1 

26.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 1 

27.  Pinça para Punção de antro Stammberger, em linha reta, 1mm 1 

28.  Pinça de Punção Blakesley, (corte direto), 45° curvado para cima, 2.5mm, 110mm 1 

29.  Pinça de Punção Blakesley, (corte direto), reta, 2.5mm, 110mm 1 

30.  Takahashi Pinça para Corte Nasal, 4x10mm, 19cm  1 

31.  Takahashi Pinça para Corte Nasal, 3mm, reta, Fig.1, 19cm  1 

32.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
1 

33.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 18cm  
1 

34.  Raspador Nasal Lewis Joseph, dentes delicados, 18cm  1 

35.  Tesoura Converse, 11 cm 1 

36.  
Tesoura Cottle, lâminas retas, largas com pontas rombas, hastes anguladas p/ frente, 

15 cm  
1 

37.  Tesoura Fomon, lâminas curvas acentuadas e pontas rombas, 13cm 1 
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38.  Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 11.5cm  1 

39.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 

40.  
Tesoura Mc Indoe, lâminas retas, chanfradas, com pontas agudas e corte serrilhado, 

19cm  
1 

41.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 45 

 

6.2.19. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS OFTALMOLOGIA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  
Blefarostato Barraquer, para adultos, autostático, modelo em arame, lâminas laterais 

fenestradas com 14mm de altura, 4cm de comprimento 
1 

2.  

Micro pinça para Capsulorhexis Inamura, hastes com extremidades anguladas, 

pontas interligadas por uma área de junção e com ação cruzada, pontas curvas 

viradas para cima, microserrilhadas e com 13mm de extensão, cabos planos 

perfurados para apoio digital, 12cm de comprimento 

1 

3.  
Micro pinça anatômica McPherson, pontas anguladas finas com plataforma de 7mm 

de extensão, pino guia entre as hastes, 10cm de comprimento 
1 

4.  

Micro pinça anatômica Fechtner, para conjuntiva, pontas retas com anéis distais 

com diâmetro de 1,2mm, hastes com furos para apoio digital, 10,5cm de 

comprimento 

1 

5.  

Micro pinça anatômica Barraquer- Colibri, para fixação, hastes com extremidades 

afiladas e curvas, pontas anguladas em 90º com 1 x 2 dentes de  0,12mm de largura, 

sem plataforma, 7.5cm de comprimento 

1 

6.  

Micro Porta-Agulha Barraquer-Troutman, pontas curvas e afiladas com dimensões 

de 0,6mm x 9mm, cabos redondos de 9mm de diâmetro sem trava, 9cm de 

comprimento 

1 

7.  
Micro Tesoura Westcott, lâminas com pontas curvas, afiladas e rombas, hastes com 

cabos planos, 11cm de comprimento 
1 

8.  
Micro Tesoura Castroviejo, para córnea, lâminas com pontas curvas e rombas de 

14mm de extensão, hastes com cabos planos, 13cm de comprimento 
1 

9.  
Micro tesoura Vannas, lâminas muito finas, afiladas e com pontas agudas 7mm de 

extensão, cabos planos, 8cm de comprimento 
1 
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10.  

Gancho Chopper Nagahara, para manipulação de núcleo, corte horizontal, ponta 

angulada em 60º com 10mm de extensão, lâmina em formato de cunha com  

extremidade voltada para cima, 11.5cm de comprimento 

1 

11.  

Gancho Chopper Nichamin para manipulação de núcleo, corte horizontal, ponta 

angulada em 90º com extremidade em oliva de 0.5mm de diâmetro, 10cm de 

comprimento 

1 

12.  
Cânula Simcoe, para irrigação e aspiração, dupla, tubo de extensão em silicone, 

invertida, conexão modelo Luer-Lockcalibre de 23ga 
1 

13.  
Gancho Hess para Cristalino, ponta curva e aguda em formato de gancho, cabo 

retangular, 13cm de comprimento 
1 

14.  
Alça Snellen, ponta curva formando uma alça com 4mm de largura, cabo retangular, 

13cm de comprimento 
1 

15.  
Espátula Barraquer, para Íris, lâmina plana angulada com 0,50mm de largura, cabo 

redondo, 13cm de comprimento 
1 

16.  
Gancho Jaffe-Berchet, para rotação de núcleo de lente, ponta angulada, fina com 

terminal em formato da letra Y, cabo redondo , 11cm de comprimento 
1 

17.  
Gancho Graether, para Íris, ponta angulada, fina com terminal em formato de botão, 

cabo redondo , 11cm de comprimento 
1 

18.  

Bisturi de Diamante, cabo em PEEK, lâmina retrátil, borda em formato de lanceta 

em ângulo de 60º, dimensões de: 4mm de comprimento, 1mm de largura e 0.17mm 

de espessura 

1 

19.  

Cesto interno para acondicionamento de materiais, fabricado em aço inox em malha 

plana quadrada de perfeito acabamento com dimensões de 274mm de profundidade  

x  180mm de largura x 44mm de altura com tampa e trava. Inclui 1 etiqueta metálica 

de identificação na cor verde 

1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 19 

 

6.2.20. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS MICROCIRURGIA VASCULAR 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  
Afastador Jansen, garras com 3 x 3 dentes pequenos e agudos, barra central com 

pino de ajuste, 10cm  
1 
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2.  

Cânula de Aspiração Plester, tubular, angulada em 45º, ponta redonda romba com 

calibre de 1.5mm, apoio digital, controle de Sucção, conexão Luer-lock, 19.5cm, 

acom panha mandril  

1 

3.  Dilatador Vascular DeBakey Maleável, 19cm, Ø 1mm 1 

4.  Dilatador Vascular DeBakey Maleável, 19cm, Ø 1.5mm 1 

5.  Grampo Bulldog  DeBakey, Atraumática, reto, 10.5cm 1 

6.  Grampo DeBakey Atraumática, Bulldog,  curvo, 10cm 1 

7.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 1 

8.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 

9.  Pinça Atraumática, DeBakey, para Cirurgia Cardiovascular, 16cm, 1.5mm. 2 

10.  Pinça de Tecido Atraumática Cooley 16cm, 2mm 1 

11.  Pinça Buldog, Atraumática para veia, reta, 3.5cm 1 

12.  Pinça Buldog, Atraumática, para veia, curva, 3.5cm 1 

13.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e com curvatura acentuada, 14cm  1 

14.  Pinça Vascular Pediátrica Cardiovascular, Atraumática, DeBakey, 10cm 1 

15.  Pinça Vascular Pediátrica Cardiovascular DeBakey, Atraumática, 13cm 1 

16.  Pinça Atraumática Pediatrica 13cm, 2mm 1 

17.  Porta Agulha Micro Castroviejo, reta, 14cm 1 

18.  
Porta Agulha Ryder-Vascular, pontas com wídea , retas, finas, curtas e com perfil 

rebaixado, 13cm  
1 

19.  
Tesoura Íris, lâminas com wídea , muito finas, curvas, chanfradas e com pontas 

agudas, 11.5cm  
1 

20.  Tesoura para Microcirurgia,, curva, 11cm 1 

21.  Tesoura para Microcirurgia,, 18cm, 45º 1 

22.  Tesoura para Microcirurgia,, 18cm, 90º 1 

23.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 2 

24.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas aproximadas 

260x260x115 mm, inclui tampa,  dois cestos,  silicones para organização dos itens 

e duas unidades de plaqueta de identificação 

1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 27 

 

6.2.21. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PARTO NORMAL 
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ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

2.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

3.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 

4.  Pinça Rochester-Pean, pontas curvas e serrilhadas, 18cm  1 

5.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

6.  Pinça Rochester-Pean, pontas retas e serrilhadas, 18cm  2 

7.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 18cm  
1 

8.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 

9.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 1 

10.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho mini, dimensões internas aproximadas 

280x130x100 mm, inclui tampa e cesto. 
1 

 
Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 12 

 

6.2.22. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS REVISÃO UTERINA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Cuba 100*50mm 1 

2.  Especulo Vaginal Sims, 70*35mm 1 

3.  Pinça de Dissecção, Dente de Rato, Standard, 1*2 Dentes, 16cm 1 

4.  Pinça Dissecção Anatomica, Serrilhada, Fina e Delicada, 16cm 1 

5.  Pinça de Toalha Backhaus, 13 cm 4 

6.  Porta Agulha Mayo Hegar, Serrilhado e Reto, 18cm 1 

7.  Tesoura de Dissecção Mayo, Romba-Romba, Curva, 17cm 1 

8.  Pinça Cheron, 25cm 1 

9.  Pinça Foerster, Serrilhada, Curva, 25cm 1 

10.  Pinça Foerster, Lisa e Reta, 25cm 1 

11.  Afastador Doyen, Lamina de 115*45mm 1 

12.  Afastador Doyen, Lamina de 85*45mm 1 

13.  Alfinete de Segurança Mayo (Clip para Esterilização), Reto, 14cm 1 
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14.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas aproximadas 

260x260x135 mm, inclui tampa,  dois cestos,  silicones para organização dos itens 

e duas unidades de plaqueta de identificação 

1 

   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 17 

 

6.2.23. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS SUTURA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

2.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 

3.  Pinça Rochester-Pean, pontas retas e serrilhadas, 16cm  1 

4.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 

5.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  1 

6.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
1 

7.  Caixa Inox 1 

   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 
 

7 

 

6.2.24. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS VELAS DE HEGAR 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Dilatador Uterino Hegar, 1mm 1 

2.  Dilatador Uterino Hegar, 1.5mm 1 

3.  Dilatador Uterino Hegar, 3.5mm 1 

4.  Dilatador Uterino Hegar, 4mm 1 

5.  Dilatador Uterino Hegar, 4.5mm 1 

6.  Dilatador Uterino Hegar, 5mm 1 

7.  Dilatador Uterino Hegar, 5.5mm 1 

8.  Dilatador Uterino Hegar, 6mm 1 

9.  Dilatador Uterino Hegar, 6.5mm 1 

10.  Dilatador Uterino Hegar, 7mm 1 

11.  Dilatador Uterino Hegar, 7.5mm 1 

12.  Dilatador Uterino Hegar, 10mm 1 

13.  Dilatador Uterino Hegar, 11mm 1 
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14.  Dilatador Uterino Hegar, 8mm 1 

15.  Dilatador Uterino Hegar, 8.5mm 1 

16.  Dilatador Uterino Hegar, 9.0mm 1 

17.  Dilatador Uterino Hegar, 9.5mm 1 

18.  Dilatador Uterino Hegar, 12mm 1 

19.  Dilatador Uterino Hegar, 13mm 1 

20.  Dilatador Uterino Hegar, 14mm 1 

21.  Dilatador Uterino Hegar, 15mm 1 

22.  Dilatador Uterino Hegar, 16mm 1 

23.  Dilatador Uterino Hegar, 17mm 1 

24.  Dilatador Uterino Hegar, 18mm 1 

25.  Dilatador Uterino Hegar, 19mm 1 

26.  Dilatador Uterino Hegar, 2mm 1 

27.  Dilatador Uterino Hegar, 2.5mm 1 

28.  Dilatador Uterino Hegar, 20mm 1 

29.  Dilatador Uterino Hegar, 21mm 1 

30.  Dilatador Uterino Hegar, 22mm 1 

31.  Dilatador Uterino Hegar, 23mm 1 

32.  Dilatador Uterino Hegar, 9.5mm 1 

33.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas aproximadas 

260x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 
 

33 

 

6.2.25. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS ORTOPÉDICO 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  
Afastador Volkmann, agudo, 04 garras 9x19mm, cabo anelar, para Cirurgia Geral, 

22cm/8¾". 
2 

2.  Alicate para Ossos, Echin, 23cm/9", 4mm. 1 

3.  Alicate para Ossos, Leksell, 23cm/9", 6mm. 1 

4.  Afastador para Cirurgia Geral Farabeuf, 15 cm/6". 2 

5.  Afastador Volkmann para cirurgia geral, rombo, 04 garras 9x19mm, 22cm/8¾". 2 

6.  Afastador Weitlaner para cirurgia geral, delicado, 16.5cm/6½", rombo. 1 
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7.  Cúpula 100mm  1 

8.  Cureta Schroeder, para Ginecologia, 30cm/12", 3mm rigida e afiada 1 

9.  Cureta Schroeder, para Ginecologia, 30cm/12", 4mm, rigida e afiada 1 

10.  Cureta Volkmann, para Cirurgia Óssea Geral, 17cm/6¾", 4mm 1 

11.  Pinça de Dissecção Adson, 1:2 dentes, 12.0cm/4¾". 1 

12.  Pinça de apreensão Allis, 15 cm/6", 5:6 dentes. 4 

13.  Pinça de Dissecção, Dente de rato, Standard, 1:2 dentes, 18.0cm/7". 2 

14.  Pinça Dissecção Anatômica Serrilhada Standard,  18.0cm/7". 2 

15.  Pinça Backhaus, 13cm/5". 6 

16.  Pinça Cheron, 25cm/10". 1 

17.  Pinça Foerster,lisa, 20cm/8", reta. 1 

18.  Pinça Hemostática Kelly-Rankin, 16cm/6¼", serrilhada, curva. 6 

19.  Pinça Kelly-Rankin, 16cm/5¼", reta. 6 

20.  Pinça Ochsner-Kocher, 1:2dentes, 16.0cm/6¼", curva. 2 

21.  Pinça Ochsner-Kocher, 1:2dentes, 16.0cm/6¼", reta. 2 

22.  Pinça Halstead-Mosquito, 12cm/4¾", curva. 4 

23.  Pinça Halstead-Mosquito, 12cm/4¾", reta. 4 

24.  Pinça para colo Uterino, Pozzi, 25.5cm/10¼". 1 

25.  Porta Agulha Mayo-Hegar, 18cm/7", serrilhado, reto. 1 

26.  Porta Agulha Mayo-Hegar, 20cm/8", serrilhado, reto. 1 

27.  Raspador Farabeuf,  para Cirurgia Óssea Geral15 cm/6", curvo. 1 

28.  Raspador Farabeuf,  para Cirurgia Óssea Geral, 15 cm/6", reto. 1 

29.  Raspador Flambo-te,  para Cirurgia Óssea Geral, 25mm, 21cm/8¼". 1 

30.  Tesoura Cirurgica e Dissecção, Mayo, Romba/Romba, 17.0cm/6¾", Curva. 1 

31.  Tesoura Cirurgica e Dissecção, Mayo, Romba/Romba, 17.0cm/6¾", Reta. 1 

32.  Tesoura de Dissecção, Metzembaum, Romba/Romba, 18cm/7", Reta. 1 

33.  Tesoura de Dissecção, Metzembaum, Romba/Romba, 18cm/7", Curva. 1 

34.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 65 
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6.2.26. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   PROCEDIMENTOS 

PROCTOLOGIA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, 15 cm 1 

2.  Cabo de Bisturi #4, Graduado, 13.7 cm 1 

3.  Cabo de Bisturi #3 Graduado, 12 cm 1 

4.  Alfinete de Segurança Mayo (Clip para Esterilização), Reto, 14cm 4 

5.  Pinça Atraumática Cardiovascular DeBakey , 2.8mm, 30cm 1 

6.  Pinça Backhaus, 11cm 10 

7.  Pinça Cheron, 25cm 1 

8.  Pinça Allis, 5*6 dentes, 15 cm 2 

9.  Pinça de Dissecção Adson, 1*2 Dentes, 12cm 2 

10.  Pinça de Dissecção, Dente de Rato, Standard, 1*2 Dentes, 16cm 1 

11.  Pinça Dissecção Adson, Serrilhada, Standard, 12cm 2 

12.  Pinça Dissecção Anatomica, Serrilhada, Fina e Delicada, 16cm 1 

13.  Pinça Gemini, 13cm 2 

14.  Pinça Arterial Halsted Mosquito, Curva, 12,5 cm 6 

15.  Pinça Arterial Halsted Mosquito, Reta, 12,5 cm 4 

16.  Pinça Arterial Kelly, Curva, 14cm 6 

17.  Pinça Arterial Kelly, Reta, 14cm 4 

18.  Pinça Kocher Ochsner, 1*2 Dentes, Reta, 14cm 2 

19.  Porta Agulha Mayo Hegar, Serrilhado e Reto, 16cm 1 

20.  Sonda Biolivar 2.0mm diâmetro, 16cm 1 

21.  Sonda Bolivar 2.0mm diâmetro, 18cm 1 

22.  Tentacanula, 16cm 1 

23.  Tesoura de Dissecção Mayo Stille, Romba-Romba, Curva, 17cm 1 

24.  Tesoura Standard, Fina-Romba, Reta, 15.5cm 1 

25.  Tesoura de Dissecação Delicada, Metzenbaum Romba-Romba, Curva 18cm 2 

26.  Especulo Pitanga 1 

27.  Valvula de Sims 1 

28.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 
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   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 62 

 

6.2.27. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   MÃO/PUNHO 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  
Afastador Weitlaner, garras com 3 x 4 dentes rombos, movimento por 

cremalheira,13cm  
1 

2.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 12cm  2 

3.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 

4.  Gancho Guthrie, 13cm, 2 pinos 2 

5.  
Afastador Weitlaner, garras com 3 x 4 dentes agudos, movimento por cremalheira, 

20cm  
2 

6.  
Afastador Senn-Miller, duplo, de um lado, lâmina de 8.5mm x 7mm, e do outro, 

gancho com 3 dentes rombos, 16cm  
2 

7.  Afastador Volkmann, afiado, 2 dentes, 11.5cm  2 

8.  Afastador Volkmann, afiado, 4 dentes, 11.5cm  2 

9.  Cabo de bisturi nº 3, graduado em centímetros, 12cm  1 

10.  Cabo de bisturi nº 4, Standard, 12cm  1 

11.  Pinça de Corte Óseeo Liston, reta, 17cm 1 

12.  Bacia Redonda, 100 x 50mm 1 

13.  Cureta Simon, para Cirurgia Óssea Geral, 24cm, 3mm 1 

14.  Cureta Simon, para Cirurgia Óssea Geral, 24cm, 4mm 1 

15.  Afastador Gillies, gancho com abertura de 3mm e ponta aguda, 18cm   2 

16.  
Afastador Guthrie, gancho, com abertura pequena, ponta com 3mm e 2 dentes extra 

pequenos e agudos, 16cm  
1 

17.  Martelo Ósseo com ponta removivel, 150g, f27mm, 22cm  1 

18.  Lambotte Mini Osteótomo Ósseo, reto, 4mm, 12,5 cm  1 

19.  Lambotte Mini Osteótomo Ósseo, reto, 10mm, 12,5 cm  1 

20.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 1 

21.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  1 

22.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 

23.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 4 

24.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 
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25.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 

26.  Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 

27.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  6 

28.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 14cm 2 

29.  Pinça Arterial Pean Murphy, reta, 16cm 1 

30.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 16cm 1 

31.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 16cm 1 

32.  Elevador SeptoJoseph, curvo, 16cm 1 

33.  Raspa Periósteo Farabeuf, 15 cm 1 

34.  Raspa Periósteo Farabeuf, 15 cm 1 

35.  Goiva Zaufal-Jansen, ligeiramente curva, 18 cm 1 

36.  
Tesoura Íris, lâminas com wídea , muito finas, curvas, chanfradas e com pontas 

agudas, 11.5cm  
1 

37.  
Tesoura Íris, lâminas com wídea , muito finas, retas, chanfradas e com pontas 

agudas, 11.5cm  
1 

38.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 14.5cm  1 

39.  Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 14.5cm  1 

40.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 69 

 

6.2.28. CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   OTOLÓGICA 

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Langembeck, 60 x 10 mm 1 

2.  
Afastador Weitlaner-Wullstein, garras com 3 x 3 dentes rombos, hastes curvas, 

movimento por cremalheira, 13cm  
2 

3.  Cânula de Sucção House 1mm 3 

4.  Cânula de Sucção House 1.5mm 3 

5.  Cânula de Sucção House 1,8mm 3 

6.  Cânula de Sucção House 2.5mm 3 

7.  Cânula de Sucção House 3.0mm 3 

8.  Cabo de bisturi nº 3, Standard, 12cm  1 
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9.  Espéculo de Ouvido Toynbee, 4.0mm~7.5mm, kit com 4unds 1 

10.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 2 

11.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 

12.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, 13cm  6 

13.  Pinça Jacaré Hartmann , serrilhada, 16cm  1 

14.  Pinça Ouricular Hartmann, pontas em formato de colher, 7mm, 8.5cm  1 

15.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

16.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 

17.  
Pinça Magill, pontas retas com anéis fenestrados e serrilhados, neonatal, formato 

baioneta, 15 cm  
1 

18.  Pinça Arterial Pean Murphy, curva, 14cm 1 

19.  Pinça Hartmann para Pólipo Auricular reta Ø 2mm 1 

20.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
1 

21.  Rugina Hartmann p/ Mastóide 1 

22.  Tesoura para Microcirurgia, Standard Bellucci , 5.5mm, curvada para direita 1 

23.  Tesoura para Microcirurgia, Standard Bellucci, 5.5mm, curvada para esquerda 1 

24.  
Tesoura para Microcirurgia, Standard Bellucci, 4x0.8mm, 8cm, curvada para 

esquerda 
1 

25.  Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 11.5cm  1 

26.  Cúpula, com tampa, capacidade de 250 ml, diamentro de 95*51mm 1 

27.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas aproximadas 

260x260x135 mm, inclui tampa, dois cestos, silicones para organização dos itens e 

duas unidades de plaqueta de identificação 

1 

   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 47 

 

6.2.29. CAIXA PARA HEMORROIDECTOMIA  

ITEM DESCRITIVO QTD 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  1 

2.  Espéculo Pitanga 1 

3.  Valvula Czerny, 22 cm 1 

4.  Cabo de bisturi nº 4, Standard, 12cm  1 
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5.  Cabo de bisturi nº 3, graduado em centímetros, 12cm  1 

6.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 

7.  Pinça Atraumática, DeBakey, para Cirurgia Cardiovascular, 30cm, 2.7mm. 1 

8.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 11cm  10 

9.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 

10.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 

11.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 2 

12.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 

13.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 

14.  Pinça Anatômica Estreita, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  1 

15.  Pinça Gemini, pontas curvas, finas e serrilhadas, 13cm  2 

16.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 

17.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 4 

18.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  6 

19.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 

20.  Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 14cm 2 

21.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e encaixe para 

agulha de sutura, 16cm  
1 

22.  Estilete cilíndrico, duplo, pontas com oliva terminal de 2mm, 16cm 1 

23.  Estilete cilíndrico, duplo, pontas com oliva terminal de 2mm, 18cm 1 

24.  Sonda exploradora-Tentacanula, haste canulada, ponta plana bipartida, 16cm  1 

25.  Tesoura Mayo-Stille, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  1 

26.  Tesoura Standard, lâminas retas, largas e com pontas romba/aguda, 15.5cm  1 

27.  Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 18cm  2 

28.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas aproximadas 

430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de plaqueta de identificação 
1 

   Total de itens que compõem a caixa de instrumentais (incluindo o container) 62 

 

6.3. Todos os instrumentais deverão ter acabamento com polimento fosco, isto é, polimento 

antirreflexivo de modo a garantir a equipe cirúrgica que os reflexos da luminosidade proveniente 

dos focos cirúrgicos não interfiram no campo operatório e assegurem, aos cirurgiões, estabilidade 

do campo visual e Conforto. 
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6.4. Todos os instrumentais deverão ser identificados com o código e o logotipo do fabricante 

através de gravação a laser na peça, inclusive com o número de série ou lote fabril para garantir 

condições de total rastreabilidade de todos os itens adquiridos. 

6.5. Todos os instrumentais devem apresentar excelente alinhamento e empunhadura anatômica, 

compatíveis com cada finalidade. 

6.6. As articulações devem se apresentar precisas no encaixe e no movimento; as cremalheiras, 

com funcionamento progressivo, suave, sem trancos e sem escapar com movimentos falsos. 

6.7. Os instrumentos de sutura deverão ter acabamento delicado nas pontas, precisos quanto à 

apreensão das agulhas, segundo Normas ISO 7151 e DIN 58.298 (parte 02 e 03), sem rebarbas, 

isentos de pontos cortantes para não seccionar os fios. Quando se tratar de modelos com vídea estas 

deverão ser de Carboneto de Tungstênio. 

6.8. Todas as peças deverão atender aos testes de função segundo Normas ISO 7741 e 7151 e DIN 

58.298. 

6.9. O acabamento de todos instrumentais deverá ser isento de fissuras, manchas, rebarbas e pontos 

cortantes. 

6.10. A matéria prima básica para a fabricação de todos instrumentais é aço inoxidável (AISI 

420, 304 e 416) e tratamento anti corrosivo, exceto aqueles que estiverem especificados no 

descritivo como matéria prima titânio ou alumínio. 

6.11. Todos instrumentais deverão ser constituídos em aço inox de acordo com a NBR ISO 

7143-1. 

6.12. Resistência a esterilização, à corrosão e à exposição térmica. 

6.13. Dos Containers e Acessórios: 

6.13.1. O container deve ser constituído por fundo, tampa, cesto interno e placas de identificação, 

deverá apresentar dimensões apropriadas e proporcionais aos respectivos itens os quais deverão 

acomodar os instrumentais de maneira confortável e segura. 

6.13.2. O fundo deverá ser fabricado em alumínio anodizado, devido à propriedade de alta 

condutibilidade e dispersão de calor deste material e sua fundamental relação com o processo de 

esterilização a vapor saturado sob pressão. 

6.13.3. O alumínio deve conferir um peso menor quando comparado com outro material de 

fabricação. 
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6.13.4. A anodização deve atribuir características de proteção e longevidade ao container, 

considerando a manipulação pelas quais são expostos em todas as etapas de reprocessamento, bem 

como a logística e o transporte dentro da Instituição. 

6.13.5. O fundo deve ser fabricado com fundo não perfurado, formato retangular, alças laterais 

externas para transporte, suporte externo para instalação de placas de identificação e etiquetas de 

esterilização, acabamentos sem parafusos ou pino aparentes, ou reentrâncias que dificultem o 

processo de limpeza dos mesmos. 

6.13.6. O fundo deverá conter proteção de silicone afim de fornecer proteção para os 

instrumentais. 

6.14.  Das Tampas dos Containers: 

6.14.1. Tampa de alumínio anodizado ou Polímero Plástico compatível com método internacional 

de esterilização a vapor sobre pressão (NORMA DIN EM 868), com sistema interno de barreira 

estéril em labirinto, que dispensa o uso de filtros, guarnição interna de silicone em toda sua 

extensão; travas laterais com molas ou outros sistemas para fechamento e garantia de completa 

vedação e manutenção de hermeticidade. Sistema de identificação através de placa de identificação 

na cor do item a definir pela CONTRATANTE. 

6.14.2. Cestos internos fabricados em aço inoxidável para acondicionamento dos instrumentais 

no interior do container, perfurados ou aramados, formando malha quadrangular de perfeito 

acabamento, alças laterais para garantir retirada asséptica dos materiais durante o procedimento 

cirúrgico. Disponibilidade de acessórios em aço inoxidável e/ou silicone para organização dos 

instrumentais no interior dos mesmos, de acordo com cada item. 

6.14.3. Placas para identificação, fabricadas em alumínio anodizado ou polímero para gravação 

personalizada a laser de acordo com o nome do lote específico com até 13 (treze) caracteres. A cor 

será definida pela instituição. 

6.15. Da Gravação: 

6.15.1. Os instrumentais deverão obrigatoriamente receber, individualmente em cada peça, 

gravação para sua identificação. 

6.15.2. A EMPRESA deverá fazer gravação personalidade a laser em todos os instrumentais e 

placa de identificação dos containers, com marca do fabricante, lote de fabricação, logomarca, 

nome do nome do hospital. Iniciais de cada especialidade com até 13 (treze) caracteres, para 
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garantir o controle da rastreabilidade, de acordo com a especificação no momento do fechamento 

do pedido e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.15.3. Datamatrix: para a identificação do instrumental para serem inseridos no sistema de 

rastreabilidade utilizado na instituição. 

6.15.4.  A exigência de gravação a laser em cada peça, contendo código, logotipo do fabricante, 

lote ou número de série, nome do hospital, iniciais da especialidade e identificação adicional por 

datamatrix, demonstra que a Administração pretende implantar uma lógica de rastreabilidade 

integral e sistêmica, compatível com os fluxos da CME e com o sistema de controle patrimonial e 

assistencial da instituição, o que demanda fornecimento padronizado e integrado, sob 

responsabilidade única, evitando divergências de gravação, codificação, leitura e inserção no 

sistema de rastreabilidade. 

6.16. As exigências técnicas estabelecidas neste item decorrem da necessidade de garantir 

segurança assistencial, rastreabilidade, durabilidade e compatibilidade com os processos de 

esterilização hospitalar, sendo compatíveis com os padrões usualmente praticados no mercado. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Sustentabilidade 

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

7.1.2. A aquisição de instrumentais para a Central de Material Esterilizado (CME) do novo 

Hospital de Várzea Paulista observa os princípios de sustentabilidade previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

7.1.3. Os materiais deverão possuir elevada durabilidade e compatibilidade com os processos de 

limpeza e esterilização adotados, contribuindo para maior vida útil, redução de reposições e 

diminuição da geração de resíduos de serviços de saúde. 

7.1.4. A padronização dos instrumentais e a compatibilidade com os métodos de esterilização 

favorecem o uso racional de água, energia e insumos, promovendo eficiência operacional e 

adequada aplicação dos recursos públicos. 

7.2. Subcontratação  



 
 
 
 

Página 40 de 84 
 

7.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a qualidade 

dos produtos ou dos serviços.   

7.3. Garantia da contratação  

7.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA 

8.1. Nos termos do § 2º, do art. 2º do Decreto Municipal 6.420/23, a pretensa aquisição detém 

natureza comum, pois, as mesmas se enquadram na usualidade do mercado considerando as 

características, especificações e padrão do objeto definidos neste Termo de Referência. 

8.2. Cabe a realização da pretensa aquisição na modalidade Pregão Eletrônico, respeitando os 

princípios da isonomia e competitividade, indispensáveis nos certames licitatórios.  

8.3. Diante da necessidade de garantir a transparência e o controle dos recursos públicos, 

especialmente em atendimento aos princípios da publicidade e eficiência o orçamento e modo de 

disputa serão ABERTOS. Desta maneira, os preços ficam claros para melhor competição entre os 

participantes, fomentando a disputa entre os licitantes e, consequentemente, a possibilidade de 

redução de custos. 

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

9.1. O julgamento deverá ser realizado como MENOR PREÇO GLOBAL, não havendo reserva 

de cota para ME/EPP, conforme justificativa constante do item 12 deste Termo de Referência.  

9.2. A contratação por um único fornecedor favorece a centralização da responsabilidade, 

proporcionando maior segurança na execução contratual, agilidade no suporte pós- fornecimento e 

melhor controle sobre a qualidade dos materiais adquiridos. 

9.3. Justificativa Técnica para Adjudicação Global 

9.3.1. A contratação dos instrumentais cirúrgicos de forma global, e não de maneira fragmentada 

por item, mostra-se tecnicamente necessária, operacionalmente mais segura e administrativamente 

mais vantajosa. 
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9.3.2. O objeto pretendido não se caracteriza como mera reunião de peças avulsas, mas sim como 

caixas cirúrgicas completas, estruturadas por especialidade, finalidade assistencial e composição 

funcional previamente definida. 

9.3.3. Cada caixa constitui unidade funcional fechada, composta por instrumentais específicos 

(pinças, afastadores, tesouras, porta-agulhas, válvulas, cânulas, espátulas e acessórios), além de 

containers, cestos internos e elementos de identificação, evidenciando interdependência técnica 

entre os itens e inviabilidade de tratamento do objeto de forma fragmentada. 

9.3.4. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, em sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço global, em modo de disputa aberto, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3.5. A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global justifica-se em razão da 

necessidade de fornecimento integral dos conjuntos de instrumentais cirúrgicos, os quais devem 

ser entregues de forma completa, padronizada e compatível entre si, garantindo a adequada 

operacionalização da Central de Material e Esterilização (CME) e do bloco cirúrgico. 

9.3.6. A contratação por item ou de forma fragmentada poderia comprometer a padronização dos 

instrumentais, dificultar a organização dos conjuntos cirúrgicos, gerar incompatibilidades técnicas 

entre os itens e impactar negativamente na esterilização, rastreabilidade e segurança dos 

procedimentos assistenciais. 

9.3.7. Além disso, a contratação global permite maior eficiência na gestão contratual, otimização 

logística, padronização dos processos de entrega, controle de qualidade unificado e melhor garantia 

de cumprimento dos prazos necessários para o início das atividades hospitalares. 

9.3.8. Dessa forma, a adoção do critério de menor preço global mostra-se a alternativa mais 

adequada para atendimento do interesse público, assegurando economicidade, eficiência e 

segurança na execução do objeto contratado. Além da composição funcional das caixas, as 

exigências técnicas estabelecidas para os instrumentais reforçam de forma decisiva a necessidade 

de contratação agrupada, uma vez que todos os itens deverão observar o mesmo padrão 

construtivo, de acabamento, ergonomia, identificação, rastreabilidade, resistência e 

desempenho operacional, o que seria severamente comprometido em eventual aquisição por item. 

Exige-se, por exemplo, que todos os instrumentais apresentem acabamento com polimento fosco 

antirreflexivo, justamente para evitar interferência dos reflexos oriundos dos focos cirúrgicos no 
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campo operatório, assegurando estabilidade visual, conforto e segurança à equipe cirúrgica; tal 

requisito somente produz resultado institucional pleno quando aplicado de forma uniforme ao 

conjunto instrumental, e não de forma esparsa entre fabricantes, linhas de produção ou padrões de 

acabamento distintos. Da mesma forma, a exigência de gravação a laser em cada peça, contendo 

código, logotipo do fabricante, lote ou número de série, nome do hospital, iniciais da especialidade 

e identificação adicional por datamatrix, demonstra que a Administração pretende implantar uma 

lógica de rastreabilidade integral e sistêmica, compatível com os fluxos da CME e com o sistema 

de controle patrimonial e assistencial da instituição, o que demanda fornecimento padronizado e 

integrado, sob responsabilidade única, evitando divergências de gravação, codificação, leitura e 

inserção no sistema de rastreabilidade. 

9.3.9. Sob o aspecto funcional e ergonômico, também se verifica a necessidade de adjudicação 

por lote, pois foi estabelecido que todos os instrumentais deverão apresentar excelente 

alinhamento, empunhadura anatômica compatível com a finalidade, articulações precisas no 

encaixe e no movimento, além de cremalheiras com funcionamento progressivo, suave, sem 

trancos e sem escape em movimentos falsos o que pode trazer risco assistencial grave durante 

a cirurgia com desfechos irreparáveis ao paciente. Nos instrumentos de sutura, exige-se ainda 

acabamento delicado nas pontas, precisão na apreensão das agulhas, ausência de rebarbas e 

de pontos cortantes que possam seccionar fios, inclusive observância das Normas ISO 7151, 

ISO 7741 e DIN 58.298, sendo que, quando houver modelos com vídea, esta deverá ser em 

carboneto de tungstênio. Tais parâmetros demonstram que o interesse público não está 

apenas na compra de peças individualizadas, mas na obtenção de um padrão único de 

desempenho mecânico, precisão cirúrgica, durabilidade, segurança e confiabilidade 

operacional. A aquisição fracionada, com múltiplos fornecedores e diferentes processos 

industriais, amplia de forma relevante o risco de heterogeneidade entre as peças, com variações 

de dureza, acabamento superficial, tensão de articulação, serrilhado, empunhadura, geometria 

funcional e comportamento durante o uso clínico e o reprocessamento, comprometendo a 

padronização das caixas cirúrgicas, a previsibilidade de uso pelos cirurgiões e a eficiência do 

serviço. 

9.3.10. A mesma conclusão se aplica às especificações de matéria-prima e resistência, uma vez 

que todos os instrumentais deverão ser fabricados em aço inoxidável AISI 420, 304 e 416, com 
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tratamento anticorrosivo, ressalvados os casos expressamente indicados em titânio ou alumínio, 

observando ainda conformidade com a NBR ISO 7143-1, além de resistência à esterilização, à 

corrosão e à exposição térmica. Em ambiente hospitalar, especialmente no contexto do bloco 

cirúrgico e da CME, a padronização da matéria-prima e do comportamento dos instrumentos frente 

aos sucessivos ciclos de limpeza, desinfecção, esterilização e manipulação logística é condição 

essencial para previsibilidade do desempenho, longevidade do acervo, segurança do paciente e 

redução de perdas precoces por corrosão, deformação, falhas mecânicas ou desgaste incompatível. 

Se a contratação fosse promovida item a item, haveria maior probabilidade de recebimento de 

instrumentais com comportamentos distintos frente ao mesmo protocolo institucional de 

reprocessamento, gerando assimetrias de vida útil, dificuldade de inspeção técnica, aumento de 

custos de manutenção e reposição despadronizada. 

9.3.11. Os containers e acessórios também possuem papel central na justificativa do lote, pois não 

são elementos acessórios desvinculados, mas parte integrante da solução. As especificações 

determinam que o container seja composto por fundo, tampa, cesto interno e placas de 

identificação, em dimensões apropriadas e proporcionais aos respectivos instrumentais, de modo a 

acomodá-los com conforto e segurança. Exige-se fundo em alumínio anodizado, justamente em 

razão de sua alta condutibilidade térmica, melhor dispersão de calor e relação direta com o processo 

de esterilização a vapor saturado sob pressão, bem como menor peso e maior longevidade frente 

às etapas de reprocessamento, logística e transporte intra-hospitalar. O fundo deverá ainda ser não 

perfurado, retangular, com alças laterais externas, suporte para placas de identificação e etiquetas 

de esterilização, sem parafusos, pinos aparentes ou reentrâncias que dificultem a limpeza, além de 

conter proteção de silicone para proteção dos instrumentais. As tampas deverão ser em alumínio 

anodizado ou polímero compatível com esterilização a vapor sob pressão, com barreira estéril em 

labirinto, sem necessidade de filtros, guarnição interna de silicone, travas laterais e garantia 

de vedação e hermeticidade, enquanto os cestos internos deverão ser em aço inoxidável, 

perfurados ou aramados, com malha quadrangular, alças laterais e acessórios de organização em 

aço inox e/ou silicone. As placas de identificação, por sua vez, deverão permitir gravação 

personalizada a laser com nome do lote e cor definida pela instituição. Todo esse conjunto evidencia 

que o objeto licitado é uma solução técnica integrada, composta pelos instrumentais e por seu 
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sistema próprio de acondicionamento, esterilização, organização e rastreabilidade, não sendo 

racional nem seguro dissociar seus componentes em contratações independentes. 

9.3.12. Há, ainda, um aspecto crítico de planejamento assistencial e operacional que reforça a 

necessidade de contratação por lote: a instituição possui exíguo para recebimento integral do 

material, em razão da necessidade de estruturação das caixas e início das atividades cirúrgicas. 

Nesse cenário, a contratação por item isolado eleva substancialmente o risco de insucesso parcial 

da licitação, seja porque determinados instrumentos de menor valor unitário ou menor atratividade 

comercial podem não despertar interesse dos licitantes, seja porque diferentes fornecedores podem 

apresentar cronogramas distintos, dificuldades logísticas próprias, inadimplemento parcial ou 

atraso no fornecimento de um ou mais componentes. Em objetos dessa natureza, basta a ausência 

de um único item essencial para inviabilizar a composição final da caixa cirúrgica e impedir sua 

liberação para uso, tornando ineficaz o recebimento dos demais materiais já entregues. Em outras 

palavras, o fracionamento do objeto aumenta o risco de formação de caixas incompletas, com 

impacto direto no cronograma de implantação do centro cirúrgico, no início da operação 

assistencial e no atendimento à população. 

9.3.13. A adjudicação por itens também gera risco concreto de pulverização de responsabilidades 

contratuais entre empresas distintas, dificultando a cobrança, o controle de entrega, a 

compatibilização técnica entre os componentes e a solução célere de pendências. Se um fornecedor 

entrega afastadores, outro entrega pinças, outro entrega porta-agulhas e outro os containers, 

eventual atraso, desistência, fracasso de item, ausência de proposta ou entrega em desacordo de 

apenas um contratado comprometerá todo o conjunto, retardando o fechamento da caixa e expondo 

a Administração a retrabalho, novas contratações, convocações remanescentes, abertura de novo 

certame para item fracassado ou aquisição emergencial, com evidente prejuízo à economicidade, à 

eficiência e à segurança do planejamento. Tal risco é ainda maior quando se trata de caixas 

compostas por grande número de instrumentos específicos, alguns de baixa escala de mercado, cuja 

contratação avulsa pode não ser atraente ao fornecedor quando desvinculada do conjunto principal. 

9.3.14. Desse modo, o parcelamento por item comprometeria não apenas a padronização visual e 

funcional dos instrumentos, mas também a compatibilidade entre instrumental, cesto, tampa, base 

do container, identificação, rastreabilidade e fluxo de processamento em CME. Poderia haver, por 

exemplo, divergência entre dimensões, acomodação inadequada, incompatibilidade entre 
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acessórios organizadores e instrumentos, falhas de identificação por lote e especialidade, perda da 

uniformidade de codificação a laser e datamatrix, além de aumento substancial do risco de 

fornecimento incompleto ou não harmônico entre si. Em termos práticos, isso geraria caixas 

híbridas, com componentes de fabricantes distintos, variações de acabamento e comportamento 

mecânico, dificuldade de conferência e montagem, maior tempo de preparo, maior complexidade 

de treinamento da equipe, aumento do risco de extravio ou falha de rastreabilidade e maior custo 

indireto com ajustes, complementações e substituições futuras. 

9.3.15. Sob a ótica da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado apenas 

quando se mostrar técnica e economicamente viável e vantajoso, não podendo ser utilizado 

quando implicar prejuízo ao conjunto da solução, à padronização, à funcionalidade ou à eficiência 

da contratação. No presente caso, a reunião dos itens em lote decorre de justificativa técnica 

objetiva: há interdependência funcional, necessidade de uniformidade de fabricação e acabamento, 

exigência de compatibilidade plena entre os instrumentos e seus containers, necessidade de 

rastreabilidade unificada, padronização do desempenho frente à esterilização e reprocessamento, 

além de preservação da lógica assistencial de uso por especialidade e procedimento. Soma-se a isso 

a necessidade institucional de recebimento integral em prazo certo, de modo a viabilizar o início 

das cirurgias sem risco de desabastecimento parcial. A contratação por lote também favorece a 

responsabilização contratual, pois concentra em um único fornecedor a obrigação pela entrega 

integral, coerente, rastreável e funcional da caixa cirúrgica, reduzindo risco de lacunas, conflitos 

de responsabilidade e dificuldades de acionamento de garantia. 

9.3.16. Assim, considerando a natureza integrada das caixas instrumentais, a exigência de 

homogeneidade de acabamento fosco antirreflexivo, gravação a laser individualizada, datamatrix, 

ergonomia, precisão mecânica, conformidade normativa, resistência à esterilização e corrosão, bem 

como a necessidade de compatibilidade plena entre instrumentos, cestos, tampas, fundos, placas de 

identificação e acessórios organizadores, além do prazo máximo para recebimento completo e do 

risco concreto de atraso ou fracasso de itens avulsos comprometer o início da operação cirúrgica, 

conclui-se que a contratação por lote representa a solução tecnicamente mais adequada, 

economicamente mais eficiente e assistencialmente mais segura para atendimento do interesse 

público, sendo inadequada a adjudicação por item isolado, por comprometer a integridade 
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funcional do conjunto, a padronização institucional, a rastreabilidade, a confiabilidade operacional 

do instrumental cirúrgico e a própria implantação tempestiva dos serviços cirúrgicos. 

 

10. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

10.1. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência 

e já apresentados. 

10.2. Visando a padronização dos instrumentos adquiridos, casa caixa cirúrgica poderá ser 

composta de itens de quaisquer 2 (duas) fabricantes que atendam às exigências técnicas exigidas 

neste Termo de Referência. 

10.3. Catálogos em português (Brasil), com informações técnicas que comprovem atender o 

descritivo do edital, contendo as informações de todos os itens a serem fornecidos, com imagens 

ilustrativas dos Instrumentais, dos containers e seus acessórios, de forma a comprovar sua 

legitimidade. O catálogo deverá conter também o número do registro de cada produto na ANVISA. 

10.4. Cópia autenticada dos certificados atualizados de conformidade de todos os itens a serem 

fornecidos, de acordo com as normas abaixo: 

10.4.1.1. Certificação de Qualidade do Aço utilizado para a fabricação, segundo a norma NBR ISO 

7153 -1 (o material ofertado deverá ser fornecido em aço inoxidável com certificado AISI 420, 304 

e 416 e com tratamento anticorrosivo). 

10.4.1.2. Certificação de Controle de Qualidade de Fabricação de Instrumentais em aço inoxidável, 

emitida ao fabricante (s), segundo a normas ISO NBR ISO 1342. 

10.4.1.3. Declaração emitida pelo fabricante estando de acordo com as normas nacionais NBR ISO 

7153, ISO13402 e ISO 13851, ISO 13916 - Internacional ISO 13485. 

10.5. As empresas participantes, quando se tratar de distribuidores, deverão apresentar 

declaração do fabricante, credenciando a comercialização dos seus produtos. 

10.6. Em se tratando de documentos em língua estrangeira, deverá constar tradução juramentada 

de todos os documentos com cópia autenticada. 
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10.7. Para os containers, a empresa deverá apresentar os ISOs 9001.2015, 13485.2016, 

14001.2015 E 45001.2018. 

10.8. Apresentar o cadastro ou registro do produto na Agência Nacional da Vigilância Sanitária 

(ANVISA) / Ministério da Saúde (MS), salvo disposição em contrário. Caso o produto cotado seja 

dispensado do cadastro ou registro ANVISA/MS, o proponente deverá apresentar cópia do Ato que 

isenta o produto. 

 

11. DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO  

11.1. Habilitação jurídica:  

11.1.1. Pessoa física, quando cabível sua participação: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

11.1.2. Empresário individual – inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.3. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da condição de microempreendedor 

individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresa s-e-negócios/ptbr/empreendedor; 

11.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial de União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

11.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

a) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

b) Caso o fornecedor de encaixe em alguma categoria que seja isenta da obrigatoriedade da 

apresentação dos documentos solicitados acima, esse ficará isento da apresentação do mesmo, 

devendo apenas apresentar documento descrevendo a categoria em que se enquadra na isenção. 

c) O objeto social da licitante deverá ser compatível com o objeto licitado (do mesmo ramo de 

atividade), sob pena de desclassificação. 

d) A apresentação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), quando aplicável, 

deverá observar a regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), não 

sendo exigida nos casos legalmente dispensados, especialmente para estabelecimentos que atuem 

exclusivamente no comércio varejista, nos termos da legislação vigente. 

11.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda; 

11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame;  

11.2.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;  

11.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual em que estiver situada a sede 

do licitante, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, que 

comprove a inexistência de débitos tributários estaduais, e a Certidão Negativa ou Positiva com 

efeitos de negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, admitindo-se certidão unificada, 

quando disponível, ou certidões distintas emitidas pelos órgãos competentes; 

11.2.5. Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
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11.2.6. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal (Tributo Mobiliário), relativas ao 

domicílio ou sede da licitante; 

11.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou emissão do pedido de 

compras.  

11.2.8.1. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar 123/2006, de 14/12/06, 

serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da habilitação, deverão apresentar 

toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

b) Havendo alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e cláusula 15 deste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do instrumento contratual ou revogar a licitação. 

d) O licitante deverá declarar para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

11.3. Habilitação econômico financeira:  

11.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme 

art. 69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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11.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, evidenciando a boa situação financeira da 

empresa, mediante a comprovação de: 

 

Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                              (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 

Liquidez Corrente = Ativo Circulante 

                                     Passivo Circulante 

                                     (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,0) 

Grau de Endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Geral 

                                             Ativo Total 

                                              (O resultado deverá ser menor ou igual a 0,50) 

 

11.3.3. Capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

11.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante, nos termos do artigo 69, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

11.3.7. O balanço patrimonial deve ser apresentado devidamente registrado, com recibo de 

entrega ao SPED, com a assinatura do representante legal e do contador, contendo termo de 

abertura e termo de encerramento. 

11.3.8. Para balanço patrimonial não cadastrado junto ao SPED, deverá ser apresentado o balanço 

patrimonial e a demonstração do resultado do exercício no Livro Diário, acompanhados do 
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respectivo termo de abertura e termo de encerramento, e prova de registro na Junta Comercial ou 

Cartório de Registro. 

11.3.9. Justificativa para adoção de índices econômicos e capital mínimo 

11.3.9.1. A exigência de capital mínimo integralizado e de índices econômico-financeiros no 

presente processo licitatório fundamenta-se no artigo 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a Administração a estabelecer requisitos de qualificação econômico-financeira sempre que 

necessários para garantir a adequada execução do objeto contratual. 

11.3.9.2. A aquisição de instrumentais cirúrgicos envolve itens de alto valor agregado, com 

tecnologia sensível, componentes importados, necessidade de logística especializada e risco 

elevado de descontinuidade caso a empresa contratada não apresente robustez financeira 

compatível com o porte da contratação. 

11.3.9.3. Os referidos instrumentais são essenciais para o funcionamento do hospital, permitindo a 

operacionalização integral do bloco cirúrgico, o início das atividades assistenciais, a padronização 

dos processos e a segurança do paciente, conforme diretrizes do Programa Nacional de Segurança 

do Paciente. 

11.3.9.4. A ausência de verificação prévia da capacidade econômico-financeira pode resultar em 

inadimplemento contratual, atrasos, paralisações, desistências unilaterais e necessidade de nova 

contratação, gerando impacto direto na implantação do hospital. 

11.3.9.5. Destaca-se, ainda, que o contrato abrange não apenas o fornecimento dos instrumentais, 

mas também a manutenção integral durante o período de 12 (doze) meses, exigindo da contratada 

capacidade financeira para cumprimento de todas as obrigações assumidas. 

11.3.9.6. A exigência de capital mínimo e de índices econômico-financeiros reduz 

significativamente o risco de participação de empresas sem lastro econômico, contribuindo para a 

seleção de propostas exequíveis e para a segurança da contratação. 

11.3.9.7. Trata-se, portanto, de medida de planejamento responsável, alinhada ao interesse público, 

implantação, estruturação e início das atividades operacionais dos serviços de saúde e à adequada 

aplicação dos recursos públicos. 

11.4. Qualificação Técnica Operacional  

11.4.1. Comprovação da capacidade operacional para execução de fornecimento similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao 
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item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.4.2. Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) 

deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) 

mínima(s): fornecimento similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior ao objeto desta contratação para os itens de maior relevância de cada caixa cirúrgica, 

dispostos a seguir: 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS AVULSA 

ITEM DESCRITIVO 
QUANTIDADE 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça Adson sem dente, 12 cm 30 15 

2.  Pinça anatômica, sem dente, 16 cm 30 15 

3.  Porta Agulha Mayo Hegar, 18 cm 30 15 

4.  Tesoura Metzenbaum, curva, delicada, 18 cm 30 15 

5.  Tesoura Mayo - Stille, reta, 17 cm 30 15 

6.  Tesoura Metzenbaum - Nelson, reta, 25 cm 30 15 

7.  Caixa de Cistoscopia  7 4 

8.  Pinça Moyniham, 18 cm 10 5 

9.  Pinça Crafford, 18 cm 10 5 

10.  Pinça Cheron, 20 cm 10 5 

11.  
Caixa Inox Perfurado para Esterilização Instrumental Cirurgia 

tamanho aproximado de 360x160x100 mm 
20 5 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PÉ/TORNOZELO 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  2 1 

2.  Alicate Óseeas, Beyer, 18cm 1 1 

3.  Pinça de Corte Óseeo Ruskin-Liston, 18cm 1 1 

4.  Clamp de fixação Óseea Gerster-Lowman, 18cm 1 1 

5.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 1 

6.  Cureta Simon, para Cirurgia Óssea Geral, 24cm, 3mm 1 1 

7.  Cureta Volkmann, para Cirurgia Óssea Geral, 17cm/6¾", 3mm 1 1 

8.  Cinzel Lambotte, reto, 10mm, 24 cm 1 1 

9.  Lambotte Osteótomo, Reto, 24cm, 20mm 1 1 

10.  Osteótomo Mini Lambotte  17cm 10mm 1 1 

11.  Osteótomo Mini Lambotte  17cm 15mm 1 1 
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12.  Goiva  Roettgen-Ruskin, semi curva, 24 cm 1 1 

13.  Martelo Ósseo Cottle , f30mm, 240g, 18.5cm  1 1 

14.  
Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 

14.5cm  
2 1 

15.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  2 1 

16.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  1 1 

17.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

18.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 14,5cm  2 1 

19.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 18cm  2 1 

20.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  5 3 

21.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm  5 3 

22.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 5 3 

23.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 5 3 

24.  
Sonda exploradora-Tentacanula, haste canulada, ponta plana bipartida, 

14.5cm  
1 1 

25.  
Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 

14.5cm  
1 1 

26.  
Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas 

rombas, 18cm  
1 1 

27.  
Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 

12cm  
1 1 

28.  Tesoura Íris, lâminas retas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 1 

29.  
Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas retas, finas com pontas rombas, 

18cm  
1 1 

30.  Alicate de Corte de fio, 22 cm com videa 1 1 

31.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

        

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CESÁREA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 2 1 

2.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

3.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

16cm 
2 1 

4.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e 

encaixe para agulha de sutura, 18cm  
2 1 

5.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  2 1 

6.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 



 
 
 
 

Página 54 de 84 
 

7.  
Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas retas, finas com pontas rombas, 

18cm  
1 1 

8.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 2 

9.  

Conjunto de container sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

        

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS VASCULAR PARA VARIZES 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 2 

2.  

Conjunto de Flebo extrator Nabatoff, completo, composto por: 01 cabo 

flexível (10-350-90), 05 olivas terminais ( 10-350-03, 10-350-06, 10-

350-09, 10-350-12 e 10-350-15), 01 probe plástico (10-350-02) e 01 

manopla em formato de T (10-350-80). Acompanha caixa metálica com 

tampa para acondicionamento, com formato oval e presilhas para 

fixação das peças  

1 1 

3.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 16cm  2 1 

4.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 13cm  2 1 

5.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 1 1 

6.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 1 

7.  Pinça Mixter, pontas com curvatura acentuada e serrilhadas, 15.5cm  1 1 

8.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e com curvatura acentuada, 14cm  2 1 

9.  Pinça Micro-Mosquito, pontas retas, muito finas e serrilhadas, 10cm 6 3 

10.  Pinça Micro-Mosquito, pontas curvas, muito finas e serrilhadas, 10cm 8 4 

11.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 2 

12.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  6  

13.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 2 1 

14.  
Pinça Peers-Bertram, pontas curvas com pás terminais serrilhadas, 

14.5cm  
6 3 

15.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e 

encaixe para agulha de sutura, 16cm  
1 1 

16.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e 

encaixe para agulha de sutura, 14cm  
1 1 

17.  Porta Agulha DeBakey, pontas com wídea , retas e finas, 18cm  1 1 

18.  
Tesoura Standard, lâminas retas, largas e com pontas romba/aguda, 

14.5cm  
1 1 

19.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 
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CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS HISTERECTOMIA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 2 

2.  Pinça Foerster, pontas retas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm  2 1 

3.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  6 1 

4.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  2 1 

5.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 20cm  1 1 

6.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 5 3 

7.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

8.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  4 2 

9.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

20cm 
8 4 

10.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

11.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 14.5cm  1 1 

12.  
Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas 

rombas, 18cm  
1 1 

13.  Pinça Pozzi Tenaculum 25.5cm 1 1 

14.  Pinça de Apreensão de Bócio Lahey, 3x3 dentes, 20cm 2 1 

15.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS VASCULAR PERIFÉRICO 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  
Afastador Richardson, válvula com lâmina de 44mm x 38mm e bordas 

lisas viradas para baixo, 24cm  
1 1 

2.  
Afastador Adson Cone, garras com dupla articulação e 3 x 4 dentes 

rombos, movimento por cremalheira, 20cm  
1 1 

3.  
Afastador Weitlaner-Loktite, garras com 2 x 3 dentes rombos, 

movimento por cremalheira, 10.5cm  
2 1 

4.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 2 

5.  
Canula de Sucção Adson, tubular, angulada em 45º, calibre de 6 Fr, 

ponta romba, conexão Luer-lock, 19cm, com mandril  
1 1 

6.  Dilatador Vascular DeBakey Maleável, 19cm, Ø 3mm 1 1 

7.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 16cm  2 1 

8.  
Pinça Anatômica Adlerkreutz, pontas retas, largas com 2 x 3 dentes, 15 

cm  
2 1 

9.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 13cm  2 1 



 
 
 
 

Página 56 de 84 
 

10.  Pinça de Tecido Vascular Não Traumático DeBakey 16cm 2mm 1 1 

11.  Pinça Atraumática DeBakey, 20cm, ponta de 2.0mm 1 1 

12.  Pinça Atraumática DeBakey, 20cm, ponta de 2.0mm 1 1 

13.  Pinça para Tecidos Vasculares DeBakey, Atraumática, 20cm, 2.8 mm 1 1 

14.  Pinça Bulldog DeBakey-Satinsky, Atraumática, 7cm 1 1 

15.  
Tesoura Metzenbaum, lâminas curvas, finas com corte serrilhado e 

pontas agudas, 14.5cm  
1 1 

16.  
Tesoura Metzenbaum- Baby, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 

11.5cm  
1 1 

17.  
Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas agudas, 

14.5cm  
1 1 

18.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

2 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS DERMATOLOGIA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 2 1 

2.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

3.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 1 

4.  
Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 

14.5cm  
1 1 

5.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  2 1 

6.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 1 

7.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  2 1 

8.  
Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 

12cm  
1 1 

9.  
Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas retas, finas com pontas rombas, 

14.5cm  
1 1 

10.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas 

aproximadas 260x260x85 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

     
 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA GERAL 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 2 

2.  Cabo de bisturi nº 3, graduado em centímetros, 12cm  1 1 

3.  Cabo de bisturi nº 4, Standard, 12cm  1 1 
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4.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  3 2 

5.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 19cm  3 2 

6.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 20cm  2 1 

7.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 10 5 

8.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1  

9.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 3 

10.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 3 

11.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm  6 3 

12.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  6 3 

13.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

18cm 
2 1 

14.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

24cm 
2 1 

15.  Pinça Mixter, pontas curvas e serrilhadas, 23cm  4 2 

16.  Pinça Rochester-Pean, pontas retas e serrilhadas, 20cm  2 1 

17.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

18.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

19.  
Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas 

rombas, 23cm  
2 1 

20.  
Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas curvas, finas com pontas 

rombas, 28cm  
1 1 

21.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 25cm  2 1 

22.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 25cm  1 1 

23.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 30cm  1 1 

24.  
Pinça Anatômica Collin-Duval, pontas retas com triangulos fenestrados 

de 14mm de largura, 20cm  
2 1 

25.  Pinça Faure, pontas curvas, curtas, serrilhadas e com 1 x 2 dentes, 20cm  3 2 

26.  
Pinça Foerster, pontas curvas, com anéis fenestrados e serrilhados, 

25cm  
2 1 

27.  
Pinça Kocher, pontas curvas em formato de colher c/ serrilha paralela 

longitudinal, 25cm 
2 1 

28.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

22cm 
2 1 

29.  Pinça Anatômica Nelson, pontas finas e denteadas, pino guia, 23cm  2 1 

30.  Pinça Rochester-Pean, pontas curvas e serrilhadas, 24cm  2 1 

31.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 24cm 1 1 

32.  Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas com wídea , retas, 20cm 1 1 

33.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

     
 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA PEDIÁTRICA 
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ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 2 

2.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

3.  Pinça Foerster, pontas retas, com anéis fenestrados e serrilhados, 25cm  1 1 

4.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 1 

5.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 15 cm  1 1 

6.  
Pinça Atraumática, DeBakey, para Cirurgia Cardiovascular, 16cm, 

1.5mm. 
1 1 

7.  Tesoura Metzenbaum, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 15 cm  1 1 

8.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

9.  Tesoura Íris, lâminas retas, finas, chanfradas com pontas agudas, 12cm  1 1 

10.  
Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 

12cm  
1 1 

11.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e curvas, 14cm  2 1 

12.  Espátula Maleavel, Lamina de 40mm, 33cm 1  

13.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 1 

14.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  2 1 

15.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

16cm 
2 1 

16.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  6 3 

17.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e com curvatura acentuada, 14cm  2 1 

18.  Pinça Baby-Kocher, pontas retas c/ serrilha paralela longitudinal, 13cm  2 1 

19.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas 

aproximadas 260x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

     
 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CIRURGIA UROLÓGICA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 2 

2.  Pinça Allis 15 cm 4 2 

3.  Pinça Anatômica com dente de rato 14cm 1 1 

4.  Pinça Anatômica com dente de rato 16cm 1 1 

5.  Pinça Anatômica com serrilha 14cm 1 1 

6.  Pinça Anatômica com serrilha 18cm 1 1 

7.  Pinça Babcock 20cm 2 1 

8.  Pinça Backhaus 11cm 8 4 

9.  Pinça Cheron 25cm 2 1 

10.  Pinça Debakey anatômica dissecção reta 30cm ponta 2,7mm 2 1 
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11.  Pinça Foerster reta 24cm 2 1 

12.  Pinça Halstead-Mosquito curva 12,5cm 10 5 

13.  Pinça Kelly curva 14cm 10 5 

14.  Pinça Kocher curva 14cm 4 2 

15.  Pinça Kocher reta 14cm 6 3 

16.  Pinça Mixter 23cm 4 2 

17.  Pinça Moynihan curva 24cm 2 1 

18.  Pinça Rochester-Pean reta 18cm 2 1 

19.  Tesoura Mayo-Stille curva 15 cm 1 1 

20.  Tesoura Mayo-Stille reta 17cm 1 1 

21.  Tesoura Metzenbaum curva 14cm 1 1 

22.  Tesoura Metzenbaum curva 18cm 1 1 

23.  Tesoura Metzenbaum curva 23cm 2 1 

24.  Tesoura Romba/Romba reta 16,5cm 1 1 

25.  Válvula de Doyen 45x120mm 1 1 

26.  

Conjunto de container sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

2 1 

        

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CURETAGEM 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 2 1 

2.  
Cureta Uterina Recamier, para Ginecologia, 26cm, 5mm, maleável, 

romba 
1 1 

3.  
Tesoura Metzenbaum-Nelson, lâminas retas, finas com pontas rombas, 

20cm  
1 1 

4.  Espéculo Vagial, Collin -Landau, 110x40mm 1 1 

5.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 18cm  1 1 

6.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 18cm  1 1 

7.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

8.  

Conjunto de container sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS LAPAROTOMIA GINECOLÓGICA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Tesoura Mayo-Stile, curva,17cm com videa 1 1 



 
 
 
 

Página 60 de 84 
 

2.  
Tesoura Cirurgica e Dissecção, Mayo-Stille, Romba/Romba, 17cm, 

reta, com videa 1 
1 

3.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  2 1 

4.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm 2 1 

5.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

18cm 1 
1 

6.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 19cm  2 1 

7.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 20cm  2 1 

8.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 20cm  1 1 

9.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 30cm  1 1 

10.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  6 3 

11.  Pinça Babcock, pontas retas c/ conchas fenestradas e serrilhadas, 24cm  2 1 

12.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  5 3 

13.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

24cm 2 
1 

14.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  4 2 

15.  Pinça Kelly-Rankin, pontas curvas, finas e serrilhadas, 16cm  4 2 

16.  Pinça Kocher, pontas retas com 1 x 2 dentes, serrilhadas, 18cm  6 2 

17.  Pinça Faure, pontas curvas, curtas, serrilhadas e com 1 x 2 dentes, 20cm  2 1 

18.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas curvas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

24cm 3 
2 

19.  Pinça Crafoord, pontas curvas e serrilhadas, 18cm  2 1 

20.  Pinça Wickstrom, pontas com curvatura acentuada e serrilhadas, 24cm  2 1 

21.  Pinça Wickstrom, pontas com curvatura acentuada e serrilhadas, 21cm  2 1 

22.  Porta Agulha Mayo-Hegar-Heaney, pontas com wídea , curvas, 20cm 2 1 

23.  Pinça de Torção de Fio Corwin-Hegar, 16cm com videa 2 1 

24.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

     
 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS LAQUEADURA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

2.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 13cm  4 2 

3.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 1 

4.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 2 

5.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

14cm 
2 1 

6.  Tesoura Mayo, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

7.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas e serrilhadas, 14,5cm  1 1 



 
 
 
 

Página 61 de 84 
 

8.  
Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 

14.5cm  
1 1 

9.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 1 1 

10.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho dental, dimensões internas 

aproximadas 280x180x100 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS ORL 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Canula de Sucção Frazier/McGuckin, 9.FG, 3.0mm, 30°, 19cm  1 1 

2.  Canula de Sucção Frazier/McGuckin, 11.FG, 3.6mm, 30°, 19cm  1 1 

3.  Afastador Gillies, gancho com abertura de 4mm e ponta aguda, 18cm   2 1 

4.  
Pinça Anatômica Adson Brown, pontas retas, finas com 7x7 dentes, 

12cm  
2 1 

5.  Pinça Cogumelo, curva, 16cm 1 1 

6.  Pinça Come, reta 1 1 

7.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 1 1 

8.  Pinça para Punção de antro Stammberger, em linha reta, 1mm 1 1 

9.  
Pinça de Punção Blakesley, (corte direto), 45° curvado para cima, 

2.5mm, 110mm 
1 1 

10.  Tesoura Converse, 11 cm 1 1 

11.  
Tesoura Cottle, lâminas retas, largas com pontas rombas, hastes 

anguladas p/ frente, 15 cm  
1 1 

12.  
Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 

11.5cm  
1 1 

13.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 2 

14.  
Tesoura Mc Indoe, lâminas retas, chanfradas, com pontas agudas e corte 

serrilhado, 19cm  
1 1 

15.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x85 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS OFTALMOLOGIA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  
Blefarostato Barraquer, para adultos, autostático, modelo em arame, 

lâminas laterais fenestradas com 14mm de altura, 4cm de comprimento 
1 1 

2.  
Micro pinça para Capsulorhexis Inamura, hastes com extremidades 

anguladas, pontas interligadas por uma área de junção e com ação 
1 1 
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cruzada, pontas curvas viradas para cima, microserrilhadas e com 

13mm de extensão, cabos planos perfurados para apoio digital, 12cm 

de comprimento 

3.  

Micro pinça anatômica McPherson, pontas anguladas finas com 

plataforma de 7mm de extensão, pino guia entre as hastes, 10cm de 

comprimento 

1 1 

4.  

Micro pinça anatômica Fechtner, para conjuntiva, pontas retas com 

anéis distais com diâmetro de 1,2mm, hastes com furos para apoio 

digital, 10,5cm de comprimento 

1 1 

5.  

Micro pinça anatômica Barraquer- Colibri, para fixação, hastes com 

extremidades afiladas e curvas, pontas anguladas em 90º com 1 x 2 

dentes de  0,12mm de largura, sem plataforma, 7.5cm de comprimento 

1 1 

6.  

Micro Porta-Agulha Barraquer-Troutman, pontas curvas e afiladas com 

dimensões de 0,6mm x 9mm, cabos redondos de 9mm de diâmetro sem 

trava, 9cm de comprimento 

1 1 

7.  
Micro Tesoura Westcott, lâminas com pontas curvas, afiladas e rombas, 

hastes com cabos planos, 11cm de comprimento 
1 1 

8.  

Micro Tesoura Castroviejo, para córnea, lâminas com pontas curvas e 

rombas de 14mm de extensão, hastes com cabos planos, 13cm de 

comprimento 

1 1 

9.  
Micro tesoura Vannas, lâminas muito finas, afiladas e com pontas 

agudas 7mm de extensão, cabos planos, 8cm de comprimento 
1 1 

10.  

Gancho Chopper Nagahara, para manipulação de núcleo, corte 

horizontal, ponta angulada em 60º com 10mm de extensão, lâmina em 

formato de cunha com  extremidade voltada para cima, 11.5cm de 

comprimento 

1 1 

11.  

Gancho Chopper Nichamin para manipulação de núcleo, corte 

horizontal, ponta angulada em 90º com extremidade em oliva de 0.5mm 

de diâmetro, 10cm de comprimento 

1 1 

12.  
Cânula Simcoe, para irrigação e aspiração, dupla, tubo de extensão em 

silicone, invertida, conexão modelo Luer-Lockcalibre de 23ga 
1 1 

13.  
Gancho Hess para Cristalino, ponta curva e aguda em formato de 

gancho, cabo retangular, 13cm de comprimento 
1 1 

14.  
Alça Snellen, ponta curva formando uma alça com 4mm de largura, 

cabo retangular, 13cm de comprimento 
1 1 

15.  
Espátula Barraquer, para Íris, lâmina plana angulada com 0,50mm de 

largura, cabo redondo, 13cm de comprimento 
1 1 

16.  

Gancho Jaffe-Berchet, para rotação de núcleo de lente, ponta angulada, 

fina com terminal em formato da letra Y, cabo redondo , 11cm de 

comprimento 

1 1 

17.  
Gancho Graether, para Íris, ponta angulada, fina com terminal em 

formato de botão, cabo redondo , 11cm de comprimento 
1 1 
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18.  

Bisturi de Diamante, cabo em PEEK, lâmina retrátil, borda em formato 

de lanceta em ângulo de 60º, dimensões de: 4mm de comprimento, 

1mm de largura e 0.17mm de espessura 

1 1 

19.  

Cesto interno para acondicionamento de materiais, fabricado em aço 

inox em malha plana quadrada de perfeito acabamento com dimensões 

de 274mm de profundidade  x  180mm de largura x 44mm de altura 

com tampa e trava. Inclui 1 etiqueta metálica de identificação na cor 

verde 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS MICROCIRURGIA VASCULAR 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 1 

2.  
Pinça Atraumática, DeBakey, para Cirurgia Cardiovascular, 16cm, 

1.5mm. 
2 1 

3.  Pinça de Tecido Atraumática Cooley 16cm, 2mm 1 1 

4.  Pinça Buldog, Atraumática para veia, reta, 3.5cm 1 1 

5.  Pinça Buldog, Atraumática, para veia, curva, 3.5cm 1 1 

6.  Pinça Baby-Mixter, pontas finas e com curvatura acentuada, 14cm  1 1 

7.  
Pinça Vascular Pediátrica Cardiovascular, Atraumática, DeBakey, 

10cm 
1 1 

8.  Pinça Vascular Pediátrica Cardiovascular DeBakey, Atraumática, 13cm 1 1 

9.  Pinça Atraumática Pediatrica 13cm, 2mm 1 1 

10.  Porta Agulha Micro Castroviejo, reta, 14cm 1 1 

11.  
Porta Agulha Ryder-Vascular, pontas com wídea , retas, finas, curtas e 

com perfil rebaixado, 13cm  
1 1 

12.  
Tesoura Íris, lâminas com wídea , muito finas, curvas, chanfradas e com 

pontas agudas, 11.5cm  
1 1 

13.  Tesoura para Microcirurgia,, curva, 11cm 1 1 

14.  Tesoura para Microcirurgia,, 18cm, 45º 1 1 

15.  Tesoura para Microcirurgia,, 18cm, 90º 1 1 

16.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas 

aproximadas 260x260x115 mm, inclui tampa,  dois cestos,  silicones 

para organização dos itens e duas unidades de plaqueta de identificação 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PARTO NORMAL 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

2.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 1 
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3.  Pinça Rochester-Pean, pontas curvas e serrilhadas, 18cm  1 1 

4.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 1 

5.  Pinça Rochester-Pean, pontas retas e serrilhadas, 18cm  2 1 

6.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

7.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 1 1 

8.  
Conjunto de Container Sólido, tamanho mini, dimensões internas 

aproximadas 280x130x100 mm, inclui tampa e cesto. 
1 1 

  

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS REVISÃO UTERINA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça de Dissecção, Dente de Rato, Standard, 1*2 Dentes, 16cm 1 1 

2.  Pinça Dissecção Anatomica, Serrilhada, Fina e Delicada, 16cm 1 1 

3.  Pinça de Toalha Backhaus, 13 cm 4 1 

4.  Tesoura de Dissecção Mayo, Romba-Romba, Curva, 17cm 1 1 

5.  Pinça Cheron, 25cm 1 1 

6.  Pinça Foerster, Serrilhada, Curva, 25cm 1 1 

7.  Pinça Foerster, Lisa e Reta, 25cm 1 1 

8.  Afastador Doyen, Lamina de 115*45mm 1 1 

9.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas 

aproximadas 260x260x135 mm, inclui tampa,  dois cestos,  silicones 

para organização dos itens e duas unidades de plaqueta de identificação 

1 1 

      

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS SUTURA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 1 

2.  Pinça Rochester-Pean, pontas retas e serrilhadas, 16cm  1 1 

3.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

4.  Pinça Kelly-Rankin, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  1 1 

5.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e 

encaixe para agulha de sutura, 16cm  
1 1 

6.  Caixa Inox 1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS VELAS DE HEGAR 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Dilatador Uterino Hegar, 1mm 1 1 

2.  Dilatador Uterino Hegar, 1.5mm 1 1 



 
 
 
 

Página 65 de 84 
 

3.  Dilatador Uterino Hegar, 4.5mm 1 1 

4.  Dilatador Uterino Hegar, 6.5mm 1 1 

5.  Dilatador Uterino Hegar, 8.5mm 1 1 

6.  Dilatador Uterino Hegar, 15mm 1 1 

7.  Dilatador Uterino Hegar, 2mm 1 1 

8.  Dilatador Uterino Hegar, 23mm 1 1 

9.  Dilatador Uterino Hegar, 9.5mm 1 1 

10.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas 

aproximadas 260x260x85 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

        

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS ORTOPÉDICO 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alicate para Ossos, Echin, 23cm/9", 4mm. 1 1 

2.  Alicate para Ossos, Leksell, 23cm/9", 6mm. 1 1 

3.  Afastador para Cirurgia Geral Farabeuf, 15 cm/6". 2 1 

4.  Pinça Dissecção Anatômica Serrilhada Standard,  18.0cm/7". 2 1 

5.  Pinça Backhaus, 13cm/5". 6 2 

6.  Pinça Cheron, 25cm/10". 1 1 

7.  Pinça Foerster,lisa, 20cm/8", reta. 1 1 

8.  Pinça Hemostática Kelly-Rankin, 16cm/6¼", serrilhada, curva. 6 3 

9.  Pinça Kelly-Rankin, 16cm/5¼", reta. 6 3 

10.  Pinça Ochsner-Kocher, 1:2dentes, 16.0cm/6¼", curva. 2 1 

11.  Pinça Ochsner-Kocher, 1:2dentes, 16.0cm/6¼", reta. 2 1 

12.  Pinça Halstead-Mosquito, 12cm/4¾", curva. 4 2 

13.  Pinça Halstead-Mosquito, 12cm/4¾", reta. 4 2 

14.  Pinça para colo Uterino, Pozzi, 25.5cm/10¼". 1 1 

15.  Porta Agulha Mayo-Hegar, 18cm/7", serrilhado, reto. 1 1 

16.  Porta Agulha Mayo-Hegar, 20cm/8", serrilhado, reto. 1 1 

17.  Raspador Farabeuf,  para Cirurgia Óssea Geral15 cm/6", curvo. 1 1 

18.  Raspador Farabeuf,  para Cirurgia Óssea Geral, 15 cm/6", reto. 1 1 

19.  Raspador Flambo-te,  para Cirurgia Óssea Geral, 25mm, 21cm/8¼". 1 1 

20.  
Tesoura Cirurgica e Dissecção, Mayo, Romba/Romba, 17.0cm/6¾", 

Curva. 
1 1 

21.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

     
 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   PROCEDIMENTOS PROCTOLOGIA 
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ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Pinça Atraumática Cardiovascular DeBakey , 2.8mm, 30cm 1 1 

2.  Pinça Backhaus, 11cm 10 5 

3.  Pinça Cheron, 25cm 1 1 

4.  Pinça Allis, 5*6 dentes, 15 cm 2 1 

5.  Pinça de Dissecção Adson, 1*2 Dentes, 12cm 2 1 

6.  Pinça de Dissecção, Dente de Rato, Standard, 1*2 Dentes, 16cm 1 1 

7.  Pinça Dissecção Adson, Serrilhada, Standard, 12cm 2 1 

8.  Pinça Dissecção Anatomica, Serrilhada, Fina e Delicada, 16cm 1 1 

9.  Pinça Gemini, 13cm 2 1 

10.  Pinça Arterial Halsted Mosquito, Curva, 12,5 cm 6 3 

11.  Pinça Arterial Halsted Mosquito, Reta, 12,5 cm 4 2 

12.  Pinça Arterial Kelly, Curva, 14cm 6 3 

13.  Sonda Biolivar 2.0mm diâmetro, 16cm 1 1 

14.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   MÃO/PUNHO 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 3 2 

2.  Gancho Guthrie, 13cm, 2 pinos 2 1 

3.  
Afastador Weitlaner, garras com 3 x 4 dentes agudos, movimento por 

cremalheira, 20cm  
2 1 

4.  Afastador Volkmann, afiado, 2 dentes, 11.5cm  2 1 

5.  Martelo Ósseo com ponta removivel, 150g, f27mm, 22cm  1 1 

6.  Lambotte Mini Osteótomo Ósseo, reto, 4mm, 12,5 cm  1 1 

7.  Lambotte Mini Osteótomo Ósseo, reto, 10mm, 12,5 cm  1 1 

8.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  1 1 

9.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 1 

10.  Pinça Toalha Backhaus, 13cm 4 2 

11.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 3 

12.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 3 

13.  
Tesoura Íris, lâminas curvas, finas, chanfradas com pontas agudas, 

12cm  
1 1 

14.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  6 3 

15.  Raspa Periósteo Farabeuf, 15 cm 1 1 

16.  Raspa Periósteo Farabeuf, 15 cm 1 1 
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17.  Goiva Zaufal-Jansen, ligeiramente curva, 18 cm 1 1 

18.  
Tesoura Íris, lâminas com wídea , muito finas, curvas, chanfradas e com 

pontas agudas, 11.5cm  
1 1 

19.  
Tesoura Íris, lâminas com wídea , muito finas, retas, chanfradas e com 

pontas agudas, 11.5cm  
1 1 

20.  Tesoura Mayo, lâminas retas, largas com pontas rombas, 14.5cm  1 1 

21.  
Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 

14.5cm  
1 1 

22.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa,  cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

 

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   OTOLÓGICA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Canula de Sucção House 1,8mm 3 2 

2.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 2 

3.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, 13cm  6 3 

4.  Pinça Jacaré Hartmann , serrilhada, 16cm  1 1 

5.  Pinça Ouricular Hartmann, pontas em formato de colher, 7mm, 8.5cm  1 1 

6.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  2 1 

7.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  2 1 

8.  
Pinça Magill, pontas retas com anéis fenestrados e serrilhados, 

neonatal, formato baioneta, 15 cm  
1 1 

9.  Pinça Arterial Pean Murphy, curva, 14cm 1 1 

10.  Pinça Hartmann para Pólipo Auricular reta Ø 2mm 1 1 

11.  Rugina Hartmann p/ Mastóide 1 1 

12.  
Tesoura para Microcirurgia, Standard Bellucci , 5.5mm, curvada para 

direita 
1 1 

13.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 1/2, dimensões internas 

aproximadas 260x260x135 mm, inclui tampa,  dois cestos,  silicones 

para organização dos itens e duas unidades de plaqueta de identificação 

1 1 

    

CAIXA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS   HEMORROIDECTOMIA 

ITEM DESCRITIVO 

QUANTIDAD

E 

NECESSÁRIA 

QUANTIDAD

E MÍNIMA 

ATESTADO 

1.  Afastador Farabeuf, par com 2 válvulas duplas de lâmina plana, 15 cm  1 1 

2.  Espéculo Pitanga 1 1 

3.  Valvula Czerny, 22 cm 1 1 

4.  Cabo de bisturi nº 4, Standard, 12cm  1 1 
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5.  Cabo de bisturi nº 3, graduado em centímetros, 12cm  1 1 

6.  Alfinete de Segurança Mayo, 14cm 4 2 

7.  
Pinça Atraumática, DeBakey, para Cirurgia Cardiovascular, 30cm, 

2.7mm. 
1 1 

8.  Pinça Backhaus, pontas curvas e agudas, modelo delicado, 11cm  10 5 

9.  Pinça Cheron, pontas retas e serrilhadas, formato baioneta, 25cm 1 1 

10.  Pinça Allis, pontas retas c/ 5 x 6 dentes, 15 cm  2 1 

11.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas com 1 x 2 dentes, 12cm 2 1 

12.  Pinça Anatômica Standard, pontas retas, largas com 1 x 2 dentes, 16cm  1 1 

13.  Pinça Anatômica Adson, pontas retas, finas e serrilhadas, 12cm  2 1 

14.  Pinça Anatômica Estreita, pontas retas, finas e serrilhadas, 16cm  1 1 

15.  Pinça Gemini, pontas curvas, finas e serrilhadas, 13cm  2 1 

16.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas curva, finas e serrilhadas, 12,5 cm 6 3 

17.  Pinça Halsted-Mosquito, pontas retas, finas e serrilhadas, 12,5 cm 4 2 

18.  Pinça Kelly, pontas curvas, finas e serrilhadas, 14cm  6 3 

19.  Pinça Kelly, pontas retas, finas e serrilhadas, 14cm  4 2 

20.  
Pinça Kocher-Ochsnner, pontas retas, serrilhadas com 1 x 2 dentes, 

14cm 
2 1 

21.  
Porta Agulha Mayo-Hegar, pontas retas, largas com serrilha cruzada e 

encaixe para agulha de sutura, 16cm  
1 1 

22.  Estilete cilíndrico, duplo, pontas com oliva terminal de 2mm, 16cm 1 1 

23.  Estilete cilíndrico, duplo, pontas com oliva terminal de 2mm, 18cm 1 1 

24.  
Sonda exploradora-Tentacanula, haste canulada, ponta plana bipartida, 

16cm  
1 1 

25.  Tesoura Mayo-Stille, lâminas curvas, largas com pontas rombas, 17cm  1 1 

26.  
Tesoura Standard, lâminas retas, largas e com pontas romba/aguda, 

15.5cm  
1 1 

27.  
Tesoura Metzenbaum- Fine, lâminas curvas, finas com pontas rombas, 

18cm  
2 1 

28.  

Conjunto de Container Sólido, tamanho 3/4, dimensões internas 

aproximadas 430x260x115 mm, inclui tampa, cesto e duas unidades de 

plaqueta de identificação 

1 1 

 

11.4.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento 

similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de fornecimentos 

executados de forma concomitante; 

11.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos.  

11.5. Justificativa para a exigência de Comprovação da Qualificação Técnica Operacional  

11.5.1. A exigência de comprovação da qualificação técnica operacional justifica-se pela 

necessidade de assegurar que a futura contratada possua experiência comprovada no fornecimento 

com características técnicas e operacionais equivalentes ou superiores ao objeto licitado. Tal 

requisito é especialmente relevante quando se trata do fornecimento de instrumentais cirúrgicos e 

sistemas associados (containers), cuja correta especificação, qualidade, rastreabilidade e 

conformidade regulatória são indispensáveis para garantir a segurança assistencial. Os itens a 

serem fornecidos apresentam elevado grau de criticidade, pois são diretamente utilizados em 

procedimentos cirúrgicos, impactando de forma direta a segurança do paciente, o controle de 

infecções, a eficácia da esterilização e a durabilidade dos materiais. Nesse contexto, a comprovação 

prévia de fornecimento de equipamentos similares assegura que a empresa detenha capacidade 

técnica, logística e operacional, reduzindo riscos de fornecimento inadequado, falhas de qualidade 

ou não conformidade com normas sanitárias e técnicas. 

11.5.2. A exigência encontra respaldo no art. 67, II da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 

Administração a exigir comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Trata-se, portanto, 

de medida necessária e proporcional para garantir a adequada execução contratual e a proteção do 

interesse público. Ademais, por se tratar de instrumentais diretamente utilizados em procedimentos 

invasivos, torna-se essencial exigir comprovação técnica específica nos itens de maior relevância 

de cada caixa cirúrgica. 

11.5.3. Para os demais itens de uso geral ou acessórios de inox, não será exigido atestado de 

capacidade técnica, limitando-se a habilitação ao cumprimento das demais condições legais, tais 

como registro na ANVISA, apresentação de ficha técnica e garantia mínima de qualidade. Assim, 

a Administração adota postura equilibrada e proporcional, resguardando a competitividade do 

certame, ao mesmo tempo em que assegura a qualidade e a segurança dos insumos críticos à 

assistência em saúde, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

proporcionalidade e supremacia do interesse público. 
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11.5.4. As exigências de qualificação técnica previstas no item 11.4 foram definidas considerando 

a natureza, complexidade e criticidade do objeto, especialmente por se tratar de instrumentais 

cirúrgicos destinados à Central de Material e Esterilização (CME), cuja adequada utilização 

impacta diretamente a segurança dos procedimentos assistenciais. 

11.5.5. Tais exigências visam assegurar que o fornecedor possua capacidade técnica compatível 

com o fornecimento pretendido, garantindo a qualidade dos materiais, a conformidade com normas 

sanitárias e a adequada execução contratual, não configurando restrição indevida à 

competitividade, mas medida necessária à mitigação de riscos. 

 

12. DO AFASTAMENTO COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP 

12.1. Considerando a necessidade de aquisição de equipamentos hospitalares destinados à 

estruturação e funcionamento do novo Hospital Municipal, cumpre apresentar justificativa para o 

afastamento da aplicação do tratamento diferenciado às Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na legislação vigente. 

12.2. Inicialmente, destaca-se que os equipamentos hospitalares constituem itens de natureza 

técnica altamente especializada, cuja utilização está diretamente vinculada à segurança dos 

procedimentos médicos, à eficiência dos atendimentos e à integridade física dos pacientes. 

12.3. Tais materiais demandam rigoroso padrão de qualidade, precisão, durabilidade e 

compatibilidade entre si. 

12.4. Assim, a padronização dos equipamentos é medida essencial para garantir a uniformidade 

dos procedimentos clínicos e assistenciais, a adequada esterilização, manutenção e a redução de 

riscos operacionais e de falhas durante os atendimentos e a otimização do treinamento das equipes 

de saúde. 

12.5. A eventual divisão do objeto em cotas, com a participação de múltiplos fornecedores, pode 

acarretar dificuldades na gestão contratual, especialmente no que se refere à rastreabilidade dos 

itens fornecidos, controle de qualidade e acionamento de garantias. 

12.6. Considerando que os equipamentos hospitalares serão utilizados de forma integrada nas 

rotinas assistenciais, a aquisição por diferentes fornecedores pode dificultar a identificação precisa 

da origem de cada item, sobretudo em situações que demandam substituição, manutenção ou 

acionamento de garantia, comprometendo a eficiência administrativa e operacional. 
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12.7. A contratação por item, ainda que permita a participação de múltiplos fornecedores, exige 

padronização e compatibilidade técnica entre os equipamentos, de modo a não comprometer a 

eficiência e a segurança da assistência hospitalar. 

12.8. Importante ressaltar que a legislação que prevê tratamento diferenciado às ME/EPP 

admite exceções quando houver justificativa técnica devidamente fundamentada, especialmente 

nos casos em que a divisão do objeto comprometa sua funcionalidade, padronização ou eficiência. 

12.9. Diante do exposto, resta evidenciado que a aplicação do tratamento diferenciado para 

ME/EPP não se mostra adequada ao presente caso, sendo recomendável o seu afastamento, em 

atenção aos princípios da eficiência, da economicidade e, sobretudo, da segurança dos serviços de 

saúde a serem prestados à população. 

12.10. Por fim, ressalta-se que a medida visa resguardar o interesse público, garantindo a 

aquisição de equipamentos hospitalares padronizados, seguros e plenamente compatíveis com as 

necessidades do novo Hospital. 

12.11. Justificativa do afastamento da cota reservada para ME/EPP 

12.11.1 A não aplicação da cota reservada de até 25% para microempresas e empresas de pequeno 

porte, prevista no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, justifica-se nos termos do art. 49, 

inciso III, do mesmo diploma legal, considerando a natureza técnica do objeto. 

12.11.2 A contratação envolve o fornecimento de conjuntos de instrumentais cirúrgicos 

organizados por especialidade, cuja padronização, compatibilidade técnica e integração funcional 

são indispensáveis para o adequado funcionamento da Central de Material e Esterilização (CME). 

12.11.3 O eventual fracionamento do objeto poderia comprometer a uniformidade dos materiais, 

gerar incompatibilidades entre os instrumentais, dificultar os processos de esterilização, 

rastreabilidade e manutenção, além de aumentar o risco operacional e assistencial. 

12.11.4 Adicionalmente, a contratação unificada contribui para maior eficiência administrativa, 

melhor controle de qualidade, padronização dos processos e mitigação de riscos na execução 

contratual, não sendo tecnicamente recomendável o parcelamento do objeto. 

12.11.5 Dessa forma, o afastamento da cota reservada mostra-se tecnicamente justificado e 

alinhado ao interesse público, nos termos do art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, 

não configurando restrição indevida à competitividade, mas medida necessária para garantir a 

adequada execução do objeto. 
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13. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1.  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, não sendo 

admitida prorrogação quanto ao fornecimento do objeto, por se tratar de contratação de entrega 

integral, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O prazo para entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento 

da ordem de fornecimento ou nota de empenho, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, 

mediante justificativa e aceitação pela Administração. 

13.3. A execução do objeto se encerra com a entrega definitiva dos instrumentais, não sendo 

admitida prorrogação contratual quanto ao fornecimento. 

13.4. A garantia dos instrumentais observará as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, independentemente da vigência contratual. 

13.5. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

a) O Contratado será constituído em mora, aplicando-se as sanções administrativas cabíveis; 

b) O Contratante poderá optar pela extinção do contrato, adotando as medidas legais para 

continuidade da execução, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DA ENTREGA DO OBJETO 

14.1. A entrega dos itens deve realizada por meio de notas de empenho, sendo que a entrega, 

quando solicitada, deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos, a partir do recebimento do 

documento emitido pelo Município, no prédio do novo Hospital Municipal de Várzea Paulista 

situado na Av. Fernão Dias Paes Leme, 452, Jardim Paulista, Várzea Paulista – SP de segunda à 

sexta-feira, das 08h:00 às 17:00 hs, exceto feriados e pontos facultativos, devendo o fiscal do 

contrato ser previamente comunicado sobre a entrega. 

14.2. Caso seja constatado, no momento da entrega, divergência entre o produto ofertado na 

proposta e o produto entregue, e esteja fora dos padrões estabelecidos pelas legislações vigentes, o 

mesmo será devolvido, devendo ser substituído pela empresa em até 30 (trinta) dias, e durante este 

período a empresa deverá providenciar um equipamento similar sem ônus para o município de 

Várzea Paulista. A substituição de qualquer instrumental deverá ser feita somente por produto novo, 

com as mesmas características conforme descrito em edital. 
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14.3. A entrega deverá ocorrer de FORMA ÚNICA, contemplando a totalidade dos itens 

contratados, de modo a garantir a completa estruturação dos conjuntos de instrumentais cirúrgicos 

e a adequada operacionalização da Central de Material e Esterilização (CME). 

14.4. Excepcionalmente, poderá ser admitida entrega parcial, desde que previamente autorizada 

pela Administração, sem prejuízo à funcionalidade dos conjuntos e ao início das atividades 

assistenciais. 

14.5. Todos os itens deverão ser entregues individualmente, com etiquetas de identificação, e 

com informações escritas em português de acordo com a RDC 185/2001. 

14.6. A aceitação poderá ser condicionada ainda a realização de testes clínicos aplicáveis, com 

acompanhamento da empresa, para verificar a eficácia clínica dos instrumentais cirúrgicos. 

14.7. A empresa deverá fornecer, sem ônus, treinamento (pelo período mínimo de até 5 dias) 

para os funcionários (médicos, operadores e físicos) do Hospital de Várzea Paulista e manual de 

operação em português. 

14.8. Os instrumentais cirúrgicos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação, de acordo com certificação da empresa. 

14.9. Os Instrumentais deverão ser entregues acompanhados do catálogo (em arquivo digital 

PDF ou impresso), material ilustrativo legível em português, juntamente com a descrição detalhada 

do modelo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a 

avaliação ou ficha técnica do produto. 

14.10. Todos os instrumentais deverão ser entregues em suas embalagens individuais e conter as 

seguintes informações: dados de identificação do fabricante, responsável técnico com registro no 

COREN ou CRF, número de registro na ANVISA, referência dos produtos, tipo de material, 

quantidade, lote e validade. 

14.11. A EMPRESA deverá dispor de serviço especializado de assistência técnica para todos os 

itens comercializados e condições estruturais de forma a garantir programas de manutenção 

preventiva para todos materiais fornecidos, indicando ao menos duas formas de contato (número 

de telefone fixo, celular, e-mail). 

 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

15.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

15.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

15.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

16.1. Comunicar à EMPRESA qualquer irregularidade observada referentes ao fornecimento do 

objeto. 

16.2.  Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados. 

16.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA, possa desempenhar o 

fornecimento do objeto dentro das normas deste contrato, inclusive notificando imediatamente 

irregularidades durante a execução. 

16.4. Observar o fiel cumprimento das exigências contratuais e sua perfeita execução. 

16.5. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato produzida por 

qualquer outra causa, além da variação inflacionária, a recomposição se dará por intermédio da 

revisão.  

16.6. A revisão é condicionada a requerimento do contratado, desde que, comprovado o efetivo 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, cabendo formular pedido de reequilíbrio 

econômico financeiro solicitando a revisão. 
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16.7. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.131, parágrafo único da Lei 

14.133/21. 

16.8. O prazo para análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro postulado será de 15 

(quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, e, 30 (trinta) dias úteis, no caso de 

impugnação à decisão de não acolhimento do pedido, momento em que será encaminhado para 

análise da autoridade superior competente. 

16.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme art.131, caput, da Lei 14.133/21. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua 

culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou 

reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por esta Prefeitura. 

17.2. Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 

fornecimento do objeto. 

17.3. Fornecer os materiais nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, 

principalmente no tocante à unidade de fornecimento indicada durante o certame licitatório, sob 

pena de recusa de recebimento. 

17.4. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do 

pessoal. 

17.5. Facultar à Prefeitura exercer verificação dos materiais, empregados, equipamentos e 

serviços em execução por qualquer meio que esta venha a exigir. 

17.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO ou o acompanhamento da Prefeitura. 
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17.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, não respondendo a Prefeitura, nem solidária nem 

subsidiariamente. 

17.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante, por meio de 

líder ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final. 

17.9. A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

17.10. A Contratada é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, quando a ela aplicáveis. 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

18.1. Do recebimento: 

18.1.1. Do recebimento provisório: dar-se-á no momento da entrega do objeto, mediante 

conferência quantitativa e verificação inicial das condições dos itens. 

18.1.2. Do recebimento definitivo: em se tratando de Aquisição de instrumentais cirúrgicos, a 

entrega terá inspeção da fiscalização onde será assinado o recibo de realização e logo após 

solicitado junto a empresa a emissão da nota fiscal.  

18.1.3. Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

18.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, para recebimento definitivo. 

18.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.2. Da liquidação: 
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18.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

18.2.1.1. O prazo de validade; 

18.2.1.2. A data da emissão; 

18.2.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

18.2.1.4. o período respectivo de execução do contrato;  

18.2.1.5. o valor a pagar; e 

18.2.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante. 

18.3. Do pagamento: 

18.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal, e 

recebimento definitivo do objeto, em cujo corpo deverão constar n.º do Pedido de Compra, do 

empenho e do respectivo Processo Licitatório e em conformidade ao Decreto Municipal nº. 

6.421/23. 

18.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.3.3. A PREFEITURA realizará a retenção do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) em 

TODOS os pagamentos realizados a fornecedores de produtos e prestadores de serviços, inclusive 

obras de construção civil em conformidade com o Decreto Municipal 6.382/2023.  

18.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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19.1. A execução do objeto do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada pela Unidade 

Gestora Municipal de Saúde, por meio do servidor Filipe da Silva Cardoso, ocupante do cargo de 

Coordenador de Almoxarifado, ao qual será atribuída autoridade para exercer, em nome da 

Administração, todas as ações de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual, 

devendo materializar os atos de gestão e fiscalização em processo administrativo próprio. 

19.1.1 A designação do servidor observará o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, devendo 

recair, preferencialmente, sobre agente público com vínculo efetivo, atribuições compatíveis com 

o objeto contratado e conhecimento técnico adequado à fiscalização, assegurando-se, ainda, o 

respeito ao princípio da segregação de funções, de modo a evitar a concentração de atividades 

suscetíveis a riscos em um único agente público. 

19.2. A formalização da designação ocorrerá por meio de portaria específica, previamente à 

execução contratual. 

19.3. Compete ao responsável pela fiscalização e gerenciamento do contrato, entre outras 

atribuições: 

I - Solicitar à Empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste contrato, e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e a adequação 

dos procedimentos para garantir a qualidade do objeto. 

III - ordenar à Empresa corrigir ou refazer o descumprimento das exigências contratuais e sua 

perfeita execução; 

IV - Acompanhar a execução do objeto e indicar as ocorrências indevidas; 

V – Encaminhar ao financeiro os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 

aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1. O licitante que deixar de responder às mensagens no sistema eletrônico, quando solicitado, 

sem justificativa plausível, poderá ser penalizado com: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 10% sobre o valor da proposta; 
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c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeitura 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade, nos termos da legislação vigente. 

20.2. Comete inflação administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

20.3. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c", "d", "e", "f" e "g" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "h", "i", "J", "k" e "l" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c", "d", "e”, 

"f" e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
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20.4. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no subitem 6.1, no que tange à inexecução total, parcial ou inadimplemento das 

obrigações assumidas junto à Administração Pública, e será calculada na forma do edital e/ou do 

contrato, estipuladas de acordo com a natureza e a gravidade da falta, conforme art. 6°, §3°, do 

Decreto Municipal n.6.428/2023: 

a) multa compensatória por inexecução total: 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

b) multa compensatória por inexecução parcial, no mesmo percentual da letra "a", mas aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade); 

c) multa moratória por atraso: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução 

contratual, calculada sobre o valor total da contratação até o limite de 10% (dez por cento), 

sendo que, caso a multa moratória se refira à inexecução parcial, ela será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

20.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato, sendo que a aplicação de multa de mora não impedirá que 

a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação. 

20.6. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

20.7. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

20.8. A aplicação das sanções seguirá o rito estabelecido na Lei n. 14.133/2021, bem como no 

Decreto Municipal n.6.428/2023. 

20.9. Para a garantira da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pelo Contrato perante o Município. 

20.10. Os endereços de e-mail informados serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lei n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato, edital ou termo de referência, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações: 

02.14.03.10.122.0070.1009.4.4.90.52.00 

21.2. Os recursos financeiros são provenientes do Convênio nº 00147/2026 – Processo nº SES-

PRC-2026-00047-DM, destinado à implantação e ao aparelhamento da unidade hospitalar. 

 

22. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

22.1. O valor estimado da contratação é de R$ 2.995.376,40 (dois milhões novecentos e noventa 

e cinco mil trezentos e setenta e seis reais e quarenta centavos), apurado com base em pesquisa de 

preços realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, conforme quadro comparativo de 

prévias constante dos autos, sendo considerado como valor máximo aceitável para a contratação. 

 

23. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

23.1. Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no § 

2º do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.423/2023, foi realizado o gerenciamento de riscos da 

presente contratação. 

23.2. O Mapa de Riscos integra o processo administrativo e contempla a identificação e o 

tratamento dos principais riscos, tais como atraso na entrega, fornecimento em desacordo com as 

especificações, defeitos nos produtos e inexecução contratual. 
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23.3. Conclui-se que o gerenciamento de riscos é necessário, considerando a relevância do 

objeto e o valor envolvido, contribuindo para a segurança da contratação e a adequada execução 

contratual. 

Várzea Paulista/SP, 28 de abril de 2026. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

Adriana Furtado Leite Costa 

Assessora Jurídica para Assuntos do SUS 

Responsável pela elaboração do TR 

 

Termo de Referência aprovado por: 

 

Maria Aparecida Ferreira Malta 

Gestora Municipal de Saúde 

 

Aprovo o presente documento e atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo 

de Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na 

generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou 

característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou 

desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização 

do objeto contratual. 
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ANEXO I 

ITEM NOME UNID QTD  VALOR UNIT   VALOR 

TOTAL  

1 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS AVULSA 

UN  2 
R$ 60637,48 R$ 121.274,96 

2 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS PÉ/TORNOZELO  

UN  4 
R$ 36305,7 R$ 145.222,80 

3 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS CESÁREA 

UN  8 
R$ 15.854,20 R$ 126.833,60 

4 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS VASCULAR PARA VARIZES 

UN  4 
R$ 23.213,92 R$ 92.855,69 

5 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  HISTERECTOMIA  

UN  4 
R$ 32.406,65 R$ 129.626,60 

6 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  VASCULAR PERIFÉRICO 

UN  4 
R$ 54.129,39 R$ 216.517,57 

7 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  DERMATOLOGIA 

UN  4 
R$ 13.547,91 R$ 54.191,65 

8 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  CIRURGIA GERAL  

UN  8 
R$ 25.832,72 R$ 206.661,78 

9 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  CIRURGIA PEDIÁTRICA  

UN  6 
R$ 18.614,29 R$ 111.685,74 

10 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  CIRURGIA UROLÓGICA  

UN  6 
R$ 40.646,59 R$ 243.879,54 

11 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  CURETAGEM  

UN  3 
R$ 14.370,04 R$ 43.110,12 

12 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  LAPAROTOMIA 

GINECOLÓGICA  

UN  4 

R$ 37.217,30 R$ 148.869,20 

13 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  LAQUEADURA  

UN  4 
R$ 12.142,28 R$ 48.569,12 

14 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  ORL  

UN  2 
R$ 49.136,35 R$ 98.272,70 

15 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  OFTALMOLOGIA 

UN  12 
R$ 26.020,87 R$ 312.250,44 
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16 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  MICROCIRURGIA 

VASCULAR 

UN  4 

R$ 10.375,52 R$ 41.502,08 

17 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  PARTO NORMAL 

UN  4 
R$ 10.706,19 R$ 42.824,76 

18 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  REVISÃO UTERINA  

UN  6 
R$ 10.666,70 R$ 64.000,20 

19 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  SUTURA  

UN  18 
R$ 1.273,27 R$ 22.918,86 

20 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  VELAS DE HEGAR 

UN  2 
R$ 7.518,92 R$ 15.037,84 

21 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  ORTOPÉDICO  

UN  8 
R$ 23.223,92 R$ 185.791,36 

22 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS   PROCEDIMENTOS 

PROCTOLOGIA  

UN  4 

R$ 18.083,59 R$ 72.334,37 

23 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS   MÃO/PUNHO  

UN  8 
R$ 26.926,91 R$ 215.415,28 

24 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS   OTOLÓGICA   

UN  4 
R$ 20.690,07 R$ 82.760,28 

25 CAIXA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS   HEMORROIDECTOMIA  

UN  8 
R$ 19.121,24 R$ 152.969,92 

 R$ 2.995.376,40 

 


